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EEDDITTAATTTT LL DDEE CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO NNºº 11

CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO NNOORRMMAALL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS, da cidade de

CAMPINAS, em face do concito no Capítulo XV do Edital de Abertura de

Inscrições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para aceite da função,

no dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento de

identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por procurador

constituído, desde que o procurador entregue, no ato da manifestação para o

aceite da função, mandato com firma reconhecida e acompanhado de cópia

do documento de identificação do candidato e do procurador. O candidato

assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de classificação

final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no

Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.

b) Recusar a vaga oferecida.

c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a área de atuação

objeto deste certame, conforme descrito no ANEXO III do Edital de Abertura.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da data de aceite da

função), toda a documentação exigida para formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.

f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do Capítulo IV

do Edital de Abertura de Inscrições.

ÁÁRREEAA DDEE AATTAAAA UUAAÇÇÃÃOO:: EELLÉÉTTRRICCAA

DDAATTAAAA AATTTT DDOO CCOOMMPPAAPPPP RREECCIMMEENNTTOO:: 09/05/2025

HHOORRÁÁRRIOO:: 14h00

LLOOCCAALL DDEE AAPPRREESSEENNTTAATTTT ÇÇÃÃOO:: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS

EENNDDEERREEÇÇOO:: AVENIDA CÔNEGO ROCCATO Nº 593

BAIRRO: JARDIM SANTA MÔNICA – CEP: 13082–015 – CIDADE: CAMPINAS

ÁÁRREEAA DDEE AATTAAAA UUAAÇÇÃÃOO:: ELÉTRICA

NNºº DDEE VVAAGGAASS:: 1

CCAANNDDIDDAATTAAAA OO CCOONNVVOOCCAADDOO

Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF /  Classificação Final

1/THIAGO CALIXTO DE LIMA/46344131.X /36618893895 /1º

*

EESSCCOOLLAA TTÉÉCCNNICCAA EESSTTAATTTT DDUUAALL DDOONNAA EESSCCOOLLÁÁSSTTICCAA RROOSSAA – SSAANNTTOOSS

PPRROOCCEESSSSOO SSEELLEETTIVVOO SSIMMPPLLIFFICCAADDOO PPAAPPPP RRAA AAUUXXILLIAARR DDEE DDOOCCEENNTTEE,, EEDDITTAATTTT LL NNºº

112222//0011//22002255 – PPRROOCCEESSSSOO NNºº 113366..0000001199666600//22002255–1111

EEDDITTAATTTT LL DDEE CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO NNºº 11

CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO NNOORRMMAALL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA, da

cidade de SANTOS, em face do concito no Capítulo XV do Edital de Abertura de

Inscrições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para aceite da função,

no dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento de

identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por procurador

constituído, desde que o procurador entregue, no ato da manifestação para o

aceite da função, mandato com firma reconhecida e acompanhado de cópia

do documento de identificação do candidato e do procurador. O candidato

assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de classificação

final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no

Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.

b) Recusar a vaga oferecida.

c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a área de atuação

objeto deste certame, conforme descrito no ANEXO III do Edital de Abertura.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da data de aceite da

função), toda a documentação exigida para formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.

f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do Capítulo IV

do Edital de Abertura de Inscrições.

ÁÁRREEAA DDEE AATTAAAA UUAAÇÇÃÃOO:: SSEEGGUURRAANNÇÇAA

DDAATTAAAA AATTTT DDOO CCOOMMPPAAPPPP RREECCIMMEENNTTOO:: 09/05/2025

HHOORRÁÁRRIOO:: 14:00

LLOOCCAALL DDEE AAPPRREESSEENNTTAATTTT ÇÇÃÃOO:: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA

ROSA

EENNDDEERREEÇÇOO:: AVENIDA SENADOR FEIJÓ, Nº 340/350

BAIRRO: CENTRO – CEP: 11015–502 – CIDADE: SANTOS

ÁÁRREEAA DDEE AATTAAAA UUAAÇÇÃÃOO:: SEGURANÇA

NNºº DDEE VVAAGGAASS:: 1

CCAANNDDIDDAATTAAAA OO CCOONNVVOOCCAADDOO

Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF /  Classificação Final

9/MAYRLUCE JORDÃO SANTOS/44231317–2 /42520854898 /1º

*

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS

EDITAL DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL (ACÓRDÃO), DE
7 DE MAIO DE 2025

((CCOONNCCUURRSSOO PPÚÚBBLLICCOO NNºº 0011//22002233))

EEDDITTAATTTT LL DDEE CCUUMMPPRRIMMEENNTTOO DDEE DDEECCISSÃÃOO JJUUDDICCIAALL ((AACCÓÓRRDDÃÃOO))

A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por meio da Comissão

Especial de Concurso Público, instituída mediante Resolução SEDUC nº 78, de

17/10/2022, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 18/10/2022,

e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014, e em cumprimento

ao acórdão proferido nos autos do processo judicial nº 1033821-

62.2023.8.26.0554, da 3ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, torna pública a retificação da nota da prova de títulos do

candidato LLUUIZZ FFEELLIPPEE DDEE OOLLIVVEEIRRAA no concurso público nº 01/2023, inscrito

sob nº 41984676, opção Professor de Ensino Fundamental e Médio - História, e,

por consequência, a alteração de sua classificação, conforme abaixo indicado,

ficando reclassificados os candidatos a partir dessa posição.

LLeeggeennddaa

CCóóddiiggoo DDeessccrriiççããoo

PO1 Acertos na Parte Geral

PO2 Acertos na Parte Específica

PO3 Nota na Prova Objetiva

PO4 Pontuação Diferenciada da Prova Objetiva

PO5 Nota Final na Prova Objetiva

PD1 Nota no Item A da Questão 1 da Prova Discursiva

PD2 Nota no Item B da Questão 1 da Prova Discursiva

PD3 Nota na Questão 1 da Prova Discursiva

PD4 Nota no Item A da Questão 2 da Prova Discursiva

PD5 Nota no Item A da Questão 2 da Prova Discursiva

PD6 Nota na Questão 2 da Prova Discursiva

PD7 Nota na Prova Discursiva

PD8 Pontuação Diferenciada da Prova Discursiva

PD9 Nota Final na Prova Discursiva

PP1 Nota no Item N1 da Prova Prática ‑ Videoaula

PP2 Nota no Item N2 da Prova Prática ‑ Videoaula

PP3 Nota no Item N3 da Prova Prática ‑ Videoaula

PP4 Nota no Item N4 da Prova Prática ‑ Videoaula

PP5 Nota na Prova Prática ‑ Videoaula

PP6 Pontuação Diferenciada da Prova Prática ‑ Videoaula

PP7 Nota Final na Prova Prática ‑ Videoaula

TT1 Pontuação na Alínea D da Prova de Títulos

TT2 Pontuação na Alínea C da Prova de Títulos

TT3 Pontuação na Alínea A da Prova de Títulos

TT4 Pontuação na Alínea B da Prova de Títulos

TT5 Pontuação na Alínea E da Prova de Títulos

TT6 Total de Pontos na Prova de Títulos

TT7 Pontuação Diferenciada da Prova de Títulos

TT8 Pontuação Final na Prova de títulos

NF1 Nota Final

J1 Inscrito para a Jornada Completa

J2 Inscrito para a Jornada Ampliada

CJ1 Classificação na Jornada Completa

CJ2 Classificação na Jornada Ampliada

CD1 Classificação Especial na Jornada Completa

CD2 Classificação Especial na Jornada Ampliada

CCaarrggoo ‑ 003377 ‑ PPrrooffeeffff ssssoorr ddee EEnnssiinnoo FFuunnddaammeennttaall ee MMééddiioo ‑ HHiissttóórriiaa

CCllaassssiifificcaaddoo

MCA Prova Objetiva: 17,17 MCA Prova Discursiva: 6,84 MCA Prova Videoaula:

37,11 MCA Prova de Títulos: 5,60

MCPPI Prova Objetiva: 18,34 MCPPI Prova Discursiva: 7,21 MCPPI Videoaula:

37,77 MCPPI prova de Títulos: 5,38

Innssccrriiççããoo NNoommee NNaasscciimmeennttoo PPOO11 PPOO22 PPOO33 PPOO44 PPOO55 PPDD11 PPDD22 PPDD33 PPDD44 PPDD55

PPDD66 PPDD77 PPDD88 PPDD99 PPPP11 PPPP22 PPPP33 PPPP44 PPPP55 PPPP66 PPPP77 TTTT11 TTTT22 TTTT33 TTTT44 TTTT55 TTTT66 TTTT77 TTTT88

NNFF11 JJ11 JJ22 CCJJ11 CCJJ22 CCDD11 CCDD22

41984676 LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA 02/05/1995 6 18 24,00 24,00 2,00 3,00

5,00 2,00 0,75 2,75 7,75 7,75 10,00 10,00 10,00 10,00 40,00 40,00 0,00 0,00 0,00

3,00 0,00 3,00 3,00 74,75 Não Sim 1.211

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente

Edital.

EDITAL DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL (SENTENÇA),
DE 7 DE MAIO DE 2025

((CCOONNCCUURRSSOO PPÚÚBBLLICCOO NNºº 0011//22002233))

EEDDITTAATTTT LL DDEE CCUUMMPPRRIMMEENNTTOO DDEE DDEECCISSÃÃOO JJUUDDICCIAALL ((SSEENNTTEENNÇÇAA))

A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por meio da Comissão

Especial de Concurso Público, instituída mediante Resolução SEDUC nº 78, de

17/10/2022, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 18/10/2022,

e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014, e em cumprimento

à sentença proferida nos autos do mandado de segurança nº 1012165-

63.2024.8.26.0053, em trâmite perante a 13ª Vara da Fazenda Pública da

Comarca de São Paulo, SP, que revogou a liminar anteriormente deferida e

denegou a segurança, ttoorrnnaa sseemm eeffeeffff iittoo o edital publicado no DOE de

25.07.2024, Caderno Executivo, Seção III, página 13, que incluiu o candidato

AADDEENNILLSSOONN FFEERRRREEIRRAA BBAARRBBOOSSAA no concurso público nº 01/2023, inscrito sob

nº 44781660, opção Professor de Ensino Fundamental e Médio – História e

Educação Especial, pelo Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos,

Pardos e Indígenas, e coommuunniiccaa oo pprroosssseegguuiimmeennttoo ddeessssee ccaannddiiddaattoo ppeellaa lliissttaa

ggeerraall, cujas notas/classificação seguem abaixo indicadas. Ficam reclassificados

os candidatos a partir dessa posição.

LLeeggeennddaa

CCóóddiiggoo DDeessccrriiççããoo

PO1 Acertos na Parte Geral

PO2 Acertos na Parte Específica

PO3 Nota na Prova Objetiva

PO4 Pontuação Diferenciada da Prova Objetiva

PO5 Nota Final na Prova Objetiva

PD1 Nota no Item A da Questão 1 da Prova Discursiva

PD2 Nota no Item B da Questão 1 da Prova Discursiva

PD3 Nota na Questão 1 da Prova Discursiva

PD4 Nota no Item A da Questão 2 da Prova Discursiva

PD5 Nota no Item A da Questão 2 da Prova Discursiva

PD6 Nota na Questão 2 da Prova Discursiva

PD7 Nota na Prova Discursiva

PD8 Pontuação Diferenciada da Prova Discursiva

PD9 Nota Final na Prova Discursiva

PP1 Nota no Item N1 da Prova Prática ‑ Videoaula

PP2 Nota no Item N2 da Prova Prática ‑ Videoaula

PP3 Nota no Item N3 da Prova Prática ‑ Videoaula

PP4 Nota no Item N4 da Prova Prática ‑ Videoaula

PP5 Nota na Prova Prática ‑ Videoaula

PP6 Pontuação Diferenciada da Prova Prática ‑ Videoaula

PP7 Nota Final na Prova Prática ‑ Videoaula

TT1 Pontuação na Alínea D da Prova de Títulos

TT2 Pontuação na Alínea C da Prova de Títulos

TT3 Pontuação na Alínea A da Prova de Títulos

TT4 Pontuação na Alínea B da Prova de Títulos

TT5 Pontuação na Alínea E da Prova de Títulos

TT6 Total de Pontos na Prova de Títulos

TT7 Pontuação Diferenciada da Prova de Títulos

TT8 Pontuação Final na Prova de títulos

NF1 Nota Final

J1 Inscrito para a Jornada Completa

J2 Inscrito para a Jornada Ampliada

CJ1 Classificação na Jornada Completa

CJ2 Classificação na Jornada Ampliada

CD1 Classificação Especial na Jornada Completa

CD2 Classificação Especial na Jornada Ampliada

Caarrggoo ‑ 001188 ‑ PPrrooffeeffff ssssoorr ddee EEnnssiinnoo FFuunnddaammeennttaall ee MMééddiioo ‑ EEdduuccaaççããoo

EEssppeecciiaall

CCllaassssiifificcaaddoo

MCA Prova Objetiva: 16,02 MCA Prova Discursiva: 6,31 MCA Prova Videoaula:

35,33 MCA Prova de Títulos: 4,67

MCPPI Prova Objetiva: 17,43 MCPPI Prova Discursiva: 6,74 MCPPI Videoaula:

36,15 MCPPI prova de Títulos: 4,64

Innssccrriiççããoo NNoommee NNaasscciimmeennttoo PPOO11 PPOO22 PPOO33 PPOO44 PPOO55 PPDD11 PPDD22 PPDD33 PPDD44 PPDD55

PPDD66 PPDD77 PPDD88 PPDD99 PPPP11 PPPP22 PPPP33 PPPP44 PPPP55 PPPP66 PPPP77 TTTT11 TTTT22 TTTT33 TTTT44 TTTT55 TTTT66 TTTT77 TTTT88

NNFF11 JJ11 JJ22 CCJJ11 CCJJ22 CCDD11 CCDD22

44781660 ADENILSON FERREIRA BARBOSA ‑ sub judice 09/08/1982 3 8 11,00

11,00 2,00 2,00 4,00 0,00 1,00 1,00 5,00 5,00 10,00 5,00 10,00 10,00 35,00 35,00

0,00 51,00 Sim Não 14.880

CCaarrggoo ‑ 003377 ‑ PPrrooffeeffff ssssoorr ddee EEnnssiinnoo FFuunnddaammeennttaall ee MMééddiioo ‑ HHiissttóórriiaa

CCllaassssiifificcaaddoo

MCA Prova Objetiva: 17,17 MCA Prova Discursiva: 6,84 MCA Prova Videoaula:

37,11 MCA Prova de Títulos: 5,60

MCPPI Prova Objetiva: 18,34 MCPPI Prova Discursiva: 7,21 MCPPI Videoaula:

37,77 MCPPI prova de Títulos: 5,38

Innssccrriiççããoo NNoommee NNaasscciimmeennttoo PPOO11 PPOO22 PPOO33 PPOO44 PPOO55 PPDD11 PPDD22 PPDD33 PPDD44 PPDD55

PPDD66 PPDD77 PPDD88 PPDD99 PPPP11 PPPP22 PPPP33 PPPP44 PPPP55 PPPP66 PPPP77 TTTT11 TTTT22 TTTT33 TTTT44 TTTT55 TTTT66 TTTT77 TTTT88

NNFF11 JJ11 JJ22 CCJJ11 CCJJ22 CCDD11 CCDD22

44781660 ADENILSON FERREIRA BARBOSA ‑ sub judice 09/08/1982 1 10 11,00

11,00 1,00 2,00 3,00 1,00 1,00 2,00 5,00 5,00 10,00 5,00 10,00 10,00 35,00 35,00

0,00 51,00 Não Sim 14.876

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente

Edital.

SECRETARIA DA SAÚDE

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA - BAURU

EDITAL Nº 001/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025
:

: 

A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria da Secretaria de

Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Concurso Público,

instituída mediante portaria nº 006/2025, publicada no Diário Oficial do

Estado de São Paulo de 10/03/2025, e nos termos do Decreto nº 60.449, de

15/05/2014, alterado pelo Decreto nº 63.651, de 16/08/2018, torna pública a

abertura de inscrições e a realização do concurso público para provimento de

44 ((qquuaattrroo)) vvaaggaass((ss)) nnoo ccaarrggoo ddee MMÉÉDDICCOO I,, nnaa((ss)) eessppeecciiaalliiddaaddee((ss)) ddee

DDEERRMMAATTAAAA OOLLOOGGIAA,, mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais,

contidas no presente edital.

INNSSTTRRUUÇÇÕÕEESS EESSPPEECCIAAISS – I..EE.. NNºº:: 000022//22002255

I – DDISSPPOOSSIÇÇÕÕEESS PPRREELLIMMINNAARREESS

1 - A realização do presente concurso foi autorizada conforme despacho

do Senhor Governador do Estado, publicado no Diário Oficial do Estado de São

Paulo, Seção I, em 29/10/2024, de acordo com o que estabelece o artigo 3º do

Decreto nº 60.449, de 15/05/2014.

2 - As publicações referentes ao presente concurso poderão ser

acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do Estado

(www.concursopublico.sp.gov.br) e do Diário Oficial do Estado de São Paulo

(www.doe.sp.gov.br), Caderno Executivo, Seção 3 – Atos de Gestão e Despesas –

Concursos.

 
Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.05.08.1.121.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

137/209 - Diário Oficial do Estado de São Paulo

INSTITUTOTT LAURO DE SOUZA LIMA - BAURU

EDITATT L Nº 001/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025
UUNNIDDAADDEE: INNSSTTITTUUTTOO LLAAUURROO DDEE SSOOUUZZAA LLIMMAA - BBAAUURRUU//SSPP

CCOONNCCUURRSSOO PPÚÚBBLLICCOO: MMÉÉDDICCOO I

EESSPPEECCIAALLIDDAADDEE((SS)):: DDEERRMMAATTAAAA OOLLOOGGIAA

I.. EE.. NNºº:: 000022//22002255

EEDDITTAATTTT LL NNºº:: 000011//22002255

EEDDITTAATTTT LL DDEE AABBEERRTTUURRAA DDEE INNSSCCRRIÇÇÕÕEESS

A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria ,, da Secretaria de

Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Concurso Público,

instituída mediante portaria nº 006/2025, publicada no Diário Oficial do

Estado de São Paulo de 10/
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3 - O candidato aprovado será nomeado para ocupar o respectivo cargo

nos termos do artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 12/05/1978, e

será regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários

Públicos Civis do Estado).

4 - Informações relativas ao cargo, especialidade(s), lei complementar que

rege o cargo, jornada de trabalho, número de vaga(s), valor da taxa de

inscrição e vencimentos constam no Anexo I deste edital.

5 - Informações relativas aos pré-requisitos para ingresso, perfil

profissional e atribuições, constam no Anexo II deste edital.

6 - Informações relativas conteúdo programático e duração da prova

constam no Anexo III deste edital.

7 - Informações relativas aos títulos que serão considerados e poderão

ser apresentados constam no Anexo IV deste edital.

8 - Relação de condições específicas e ajudas técnicas disponíveis para

realização de prova constam no Anexo V deste edital.

IIII –– DDOOSS PPRRÉÉ--RREEQQUUIISSIITTOOSS

1 - O candidato deverá cumprir as exigências discriminadas no Anexo II,

na data da posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e suas

alterações.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios dos pré-

requisitos exigidos no Anexo II será feita por ocasião da posse, conforme

estabelecido no Capítulo XVII deste edital.

3 - A não apresentação dos documentos comprobatórios ou a não

comprovação da respectiva autenticidade, implicará na eliminação do

candidato.

III – DDAASS INNSSCCRRIÇÇÕÕEESS

1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação

das normas e condições estabelecidas neste edital e anexos que o

acompanham, bem como em eventuais aditamentos, retificações e instruções

específicas para a realização deste certame, em relação às quais não poderá

alegar desconhecimento;

1.1 - O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência e

concordância quanto à possibilidade de divulgação de seus dados pessoais,

sensíveis ou não, em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como

aqueles relativos à nome, RG, data de nascimento, raça/cor, notas, entre

outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel

cumprimento da publicidade e da transparência que regem a Administração

Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14/08/2018. Tais informações

poderão, eventualmente, ser encontradas na internet, por meio de

mecanismos de busca.

2 - O deferimento da inscrição do candidato dar-se-á por meio de ato

publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.doe.sp.gov.br) e no

Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br),

mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da

respectiva taxa, dentro do período determinado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante ato publicado no

Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.doe.sp.gov.br) e no Portal de

Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), quando:

a) não efetuar o pagamento da taxa de inscrição;

b) efetuar pagamento em valor menor do que o estabelecido;

c) efetuar pagamento fora do período estabelecido para inscrição;

d) preencher a ficha de inscrição de modo indevido;

e) não atender as condições estipuladas neste edital.

4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas neste edital

antes de efetuar a inscrição sendo responsável pelas informações prestadas

na ficha de inscrição, podendo a unidade detentora do certame excluir do

concurso público aquele que a preencher com dados incorretos ou ilegíveis,

bem como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado

posteriormente.

5 - As inscrições serão recebidas no período de 19/05/2025 até

06/06/2025, das 08:00 às 16:00 horas (exceto sábados, domingos e feriados),

na unidade detentora do certame, situada na Rodovia Comandante João

Ribeiro de Barros, Km 225/226 - Bairro Aimorés - Bauru - SP (Seção de

Pessoal).

6 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICCHHAA DDEE INNSSCCRRIÇÇÃÃOO pelo

site da Coordenadoria de Recursos Humanos,

http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-

humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-

seletivo/candidato/ e, conforme especificado no item “9” deste Capítulo,

EENNTTRREEGGÁÁ--LLAA NNAA UUNNIIDDAADDEE DDEETTEENNTTOORRAA DDOO CCEERRTTAATTTT MMEE.

7 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FFICCHHAA DDEE INNSSCCRRIÇÇÃÃOO na

unidade detentora do certame, após efetuar o pagamento da taxa de inscrição.

8 - O candidato deverá preencher e entregar juntamente com a FFICCHHAA DDEE

INNSSCCRRIÇÇÃÃOO, os requerimentos complementares de inscrição, observadas as

condições de participação descritas nos Capítulos IV a VIII, deste edital,

referente à:

- Tratamento nominal (uso de prenome para candidatos transexuais ou

travestis);

- Participação de candidatos com deficiência;

- Solicitações de condições específicas ou ajuda técnica para realização da

prova;

- Sistema de pontuação diferenciada (para candidatos pretos, pardos ou

indígenas);

- Participação de candidatos que já exerceram a função de jurado ou

possuam inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo

Federal (utilização como critério de desempate de notas).

9 - Após o pagamento da taxa de inscrição, conforme procedimentos

descritos nos itens “12” a “13” e subitens deste Capítulo, o candidato (ou seu

procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição munido de originais e

cópias de Cédula de Identidade – RG e Cadastro de Pessoa Física – CPF (caso

não possua a numeração identificada no RG), ou Registro Nacional de

Estrangeiro – RNE / Carteira de Registro Nacional Migratório - CRNM, quando

for o caso, e entregar a ficha de inscrição e o comprovante de pagamento de

inscrição gerado pelo banco, com autenticação mecânica, a fim de receber o

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO, devidamente numerado.

10 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apresentado o

original do instrumento do mandato devidamente registrado em cartório e

cópia simples, a qual ficará retida na unidade, e o RG original do procurador,

além de serem satisfeitas as exigências constantes nos itens “4” a “9” deste

Capítulo.

11 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou internet e nem

fora do prazo previsto neste edital.

12 - O candidato deverá efetuar o pagamento da TAXA DE INSCRIÇÃO,

referida no Anexo I deste edital, mediante apresentação do Documento de

Arrecadação de Receitas Estaduais (DARE-SP), na rede credenciada de bancos,

dentro do período de recebimento das inscrições;

12.1 - O DARE-SP deverá ser gerado no sistema da Secretaria da Fazenda e

Planejamento, conforme instruções a seguir:

a) acessar o link

https://www.pagamentos.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Log

in.aspx e clicar na caixa “Acessar sem me identificar”;

b) clicar em “continuar” na caixa de diálogo que irá se abrir;

c) clicar em “Emissão do DDAARREE--SSPP”;

d) na página seguinte, “Selecionar Serviço”, digitar o código 44999966 no

campo de busca;

e) em seguida, selecionar uma das opções com código 4996 de acordo

com o nível de formação exigido para o cargo em vista e clicar em “emitir”,

observando que a opção “isenção parcial 50% pela Lei 12.782” só deve ser

selecionada caso a solicitação tenha sido previamente efetuada e deferida;

f) preencher os campos obrigatórios e clicar em “Pagar”;

g) clicar em “não sou um robô” na caixa de diálogo que irá se abrir;

h) na página “Pagamento do DARE-SP” escolha uma das opções de

pagamento disponíveis;

i) copie o código ou imprima o boleto bancário para pagamento.

12.2 - Caso haja algum problema em relação ao item “12” deste Capítulo, o

candidato poderá entrar em contato com a unidade para a qual se inscreveu,

pelo telefone (14) 3103-5989, durante o período de inscrições;

12.3 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por meio

condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que

não os especificados neste edital;

12.4 - Em caso de feriado ou evento que acarrete no fechamento de

agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, a taxa de

inscrição deverá ser paga até o último dia útil que antecede o respectivo

prazo;

12.5 - A taxa uma vez paga, não será restituída;

12.6 - A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá se o concurso

público não se realizar, sendo a unidade detentora do certame responsável

pelas ações inerentes à devolução dos valores pagos.

13 - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução, de pagamento do

valor da taxa de inscrição, salvo:

13.1 - ISSEENNÇÇÃÃOO para candidatos doadores de sangue, nos termos da Lei nº

12.147, de 12/12/2005;

13.1.1 - Para ter direito à IISSEENNÇÇÃÃOO de taxa, o candidato deverá apresentar:

a) documento expedido pelas entidades coletoras, comprovando as

doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais ou entidades credenciadas

pela União, pelos Estados ou pelos Municípios. Devem ter sido realizadas ao

menos 3 (três) doações em um período de 12 (doze) meses anteriores ao

término previsto para recebimento das solicitações de ISSEENNÇÇÃÃOO;

b) requerimento de ISSEENNÇÇÃÃOO da taxa de inscrição preenchido, conforme

modelo constante no site da Coordenadoria de Recursos Humanos,

http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-

humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-

seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado e preenchido junto à

unidade detentora do certame.

13.2 - RREEDDUUÇÇÃÃOO de 50% (cinquenta por cento) do valor da taxa de

inscrição, nos termos da Lei nº 12.782, de 20/12/2007;

13.2.1 - Para ter direito à RREEDDUUÇÇÃÃOO de 50% do valor da taxa de inscrição

estipulada neste edital, o candidato terá que atender ccuummuullaattiivvaammeennttee aos

seguintes requisitos:

13.2.1.1 - ser estudante regularmente matriculados em:

a) uma das séries do ensino fundamental ou médio;

b) curso pré-vestibular;

c) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação;

13.2.1.2 - perceber remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários-

mínimos ou estar desempregado;

13.2.2 - Para fins de comprovação dos requisitos citados nos subitens

“13.2.1.1” e “13.2.1.2” deste Capítulo, o candidato deverá entregar no ato de

inscrição:

a) certidão ou declaração, comprovando a sua condição de estudante ou

carteira de identidade de estudante ou documento similar, expedido por

instituição de ensino pública ou privada, ou por entidade de representação de

estudantes;

b) comprovante oficial de renda, especificando perceber remuneração

mensal inferior a 02 (dois) salários-mínimos OU declaração, por escrito, da

condição de desempregado;

c) requerimento de REEDDUUÇÇÃÃOO de 50% do valor da taxa de inscrição

preenchido conforme modelo constante no site da Coordenadoria de Recursos

Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-

humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-

seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado e preenchido junto à

unidade detentora do certame.

13.3 - Candidatos interessados em requerer a ISSEENNÇÇÃÃOO ou RREEDDUUÇÇÃÃOO de

50% do valor da taxa de inscrição deverão entregar as documentações

pessoalmente ou por terceiro (mediante procuração simples), na unidade

detentora do certame, até 10 (dez) dias úteis antes do término do período de

inscrições, ou seja, no período de 19/05/2025 até 23/05/2025, para análise da

Comissão Especial de Concurso Público;

13.4 - A comprovação dos requisitos deverá ser efetuada mediante

apresentação de original com cópia simples do documento OU por meio de

cópias autenticadas;

13.5 - Não serão considerados documentos encaminhados via fax ou

correio eletrônico;

13.6 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer tempo, poderá

realizar diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo ou

não o pedido apresentado em requerimento;

13.7 - Após a análise dos pedidos de IISSEENNÇÇÃÃOO ou RREEDDUUÇÇÃÃOO de 50% do

valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso Público publicará,

em até 02 (dois) dias úteis após a data prevista para término das solicitações,

a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos

indeferimentos dos pedidos, no Diário Oficial do Estado de São Paulo

(www.doe.sp.gov.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado

(www.concursopublico.sp.gov.br);

13.7.1 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de ISSEENNÇÇÃÃOO deferidos

deverão realizar sua inscrição dentro do período estabelecido no item “5”

deste Capítulo;

13.7.2 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de RREEDDUUÇÇÃÃOO de 50% do

valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar sua inscrição dentro do

período estabelecido no item “5” deste Capítulo, mediante pagamento do

valor correspondente conforme procedimentos descritos no item “12” e

subitens deste Capítulo;

13.7.3 - No caso de pedidos de IISSEENNÇÇÃÃOO ou RREEDDUUÇÇÃÃOO de 50% do valor da

taxa de inscrição indeferidos, os candidatos poderão interpor recurso em até

03 (três) dias úteis após a publicação do respectivo indeferimento, conforme

critérios estabelecidos no Capítulo XI deste edital;

13.8 - Após análise dos recursos interpostos, a Comissão Especial de

Concurso Público publicará, em até 02 (dois) dias úteis após a data prevista

para término da entrega dos pedidos de recursos, a relação dos pedidos

deferidos e indeferidos, no Diário Oficial do Estado de São Paulo

(www.doe.sp.gov.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado

(www.concursopublico.sp.gov.br);

13.8.1 - Os candidatos que, após análise do recurso, tiverem seus pedidos

de ISSEENNÇÇÃÃOO deferidos deverão realizar sua inscrição dentro do período

estabelecido no item “5” deste Capítulo;

13.8.2 - Os candidatos que, após a análise do recurso, tiverem seus

pedidos de RREEDDUUÇÇÃÃOO de 50% do valor da taxa de inscrição deferidos deverão

realizar sua inscrição dentro do período estabelecido no item “5” deste

Capítulo, mediante pagamento do valor correspondente, conforme

procedimentos descritos no item “12” e subitens deste Capítulo;

13.8.3 - No caso do pedido de IISSEENNÇÇÃÃOO ou RREEDDUUÇÇÃÃOO de 50% do valor da

taxa de inscrição manter-se indeferido, após análise do recurso, o candidato

deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral correspondente ao

cargo para o qual concorre, dentro do período estabelecido no item “5” deste

Capítulo e conforme procedimentos de pagamento descritos no item “12” e

subitens deste Capítulo.

14 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atendam

rigorosamente ao estabelecido neste edital.

IIVV –– DDOO UUSSOO DDEE PPRREENNOOMMEE ((CCAANNDDIIDDAATTAAAA ((OOSS))((AASS)) TTRRAANNSSEEXXUUAAIISS OOUU TTRRAAVVEESSTTIISS))

1 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17/03/2010, a pessoa

transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso do prenome (“nome

social”), que corresponda à forma pela qual se reconheça, é identificada(o),

reconhecida(o) e denominada(o) por sua comunidade e em sua inserção

social, para tratamento nominal nos atos e procedimentos promovidos no

âmbito da Administração Direta e Indireta do Estado de São Paulo.

2 - Para que tenha o prenome inserido no cadastro de inscritos, o

candidato deverá preencher e entregar, juntamente com a ficha de inscrição, o

requerimento para tratamento nominal com os dados solicitados, conforme

modelo constante no site da Coordenadoria de Recursos Humanos,

http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-

humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-

seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado e preenchido junto à

unidade detentora do certame;

2.1 - O preenchimento do requerimento para tratamento nominal será de

inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou

inclusões após o período previsto para as inscrições.

VV – DDAA PPAAPPPP RRTTICCIPPAAPPPP ÇÇÃÃOO DDEE CCAANNDDIDDAATTAAAA OOSS CCOOMM DDEEFFICCIÊÊNNCCIAA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas

que lhes são facultadas pela Lei Complementar Estadual nº 683, de

18/09/1992, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932, de 08/11/2002, e

regulamentada pelo Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, é assegurado o direito

de inscrição para os cargos do concurso cujas atribuições sejam compatíveis

com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas existentes e as que

vierem a ser oferecidas durante o prazo de validade do concurso, sendo

reservado o percentual de 5% destas no presente concurso público, nos

termos da legislação mencionada no item “1” deste Capítulo;

2.1 - O percentual de vagas definidas no item “2” acima que não for

provido por inexistência ou reprovação de candidatos com deficiência, no

concurso ou na perícia médica, será preenchido pelos demais candidatos, com

estrita observância à ordem de classificação, desde que ocorra(m) a(s)

seguinte(s) hipótese(s):

a) não tenha ocorrido inscrição de candidatos com deficiência, nos

moldes estabelecidos neste edital;

b) não tenha ocorrido a habilitação na(s) prova(s) deste concurso público

de candidatos com deficiência, inscritos nos moldes estabelecidos neste

edital;
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c) não tenha ocorrido aptidão, na perícia médica e/ou na junta médica

(quando houver), a ser realizada para os candidatos que se inscreverem nos

moldes estabelecidos neste edital, para concorrerem como candidatos com

deficiência.

3 - Para fins deste concurso público, consideram-se candidatos com

deficiência aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no

parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

4 - Os candidatos com deficiência participarão do concurso em igualdade

de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das

provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário de início e local

de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

5 - Para realizar a inscrição, o candidato com deficiência deverá efetuar os

procedimentos gerais estabelecidos no Capítulo III deste edital.

6 - O candidato com deficiência deverá declarar, na Ficha de Inscrição, o

tipo de deficiência, e se necessita de condições específicas ou ajudas técnicas

para submeter-se às provas, de acordo com o descrito no Capítulo VI deste

edital, especificando-as, conforme itens relacionados no Anexo V deste edital;

6.1 - O Anexo V deste edital prevê as condições específicas e ajudas

técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência.

Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos quanto à

utilização destes recursos;

6.2 - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 683,

de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002, o tempo

para a realização de provas a que serão submetidos os candidatos com

deficiência poderá ser diferente daquele previsto para os demais candidatos,

considerando o grau de dificuldade para a leitura e escrita em Braille, bem

como o grau de dificuldade provocado por outras modalidades de deficiência;

6.2.1 - O candidato com deficiência poderá solicitar, fundamentadamente,

tempo adicional de 25% em relação à duração da prova prevista no Anexo III.

Havendo necessidade de tempo superior a este patamar, o pedido deverá vir

acompanhado de justificativa médica, cabendo à Comissão Especial de

Concurso Público deliberar a respeito da solicitação.

7 - O candidato com deficiência deverá apresentar atestado de saúde

(original e cópia, a qual ficará retida na unidade), devidamente fundamentado,

durante o período de inscrições, atestando o tipo de deficiência e o grau. O

atestado deverá ser emitido por médico especialista na área da deficiência

apontada, contendo nome, assinatura e número do registro no CRM;

7.1 - A validade do atestado a que se refere o item anterior, a contar do

início da inscrição, será de 02 (dois) anos quando a deficiência for permanente

ou de longa duração e de 01 (um) ano nas demais situações;

7.2 - O atestado entregue não será devolvido.

8 - O candidato que não preencher os campos da ficha de inscrição

reservados ao candidato com deficiência ou não realizar a inscrição conforme

as instruções constantes neste Capítulo, perderá o direito a tratamento

diferenciado no que se refere ao presente concurso público e não poderá

impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

Neste caso, a inscrição será processada na ampla concorrência.

9 - A solicitação de condições específicas para realizar a(s) prova(s) – se

requeridas no momento da inscrição – será analisada com base no atestado

entregue pelo candidato. Nos casos não previstos neste edital, omissos ou

duvidosos, a Comissão Especial do Concurso Público se pronunciará.

10 - Após o término das inscrições, a relação de candidatos com

deficiência que participarão do concurso público será publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo (www.doe.sp.gov.br) e no Portal de Concursos

Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br).

11 - No prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação da habilitação no

certame, os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se à

perícia médica para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o

exercício das atribuições do cargo, nos termos do artigo 3º da Lei

Complementar nº 683, de 18/09/1992;

11.1 - A Comissão Especial de Concurso Público executará as providências

relativas ao agendamento da perícia médica junto à Diretoria de Perícias

Médicas do Estado – DPME, que publicará a convocação dos candidatos com

deficiência em Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.doe.sp.gov.br);

11.2 - Verificada a publicação da convocação dos candidatos com

deficiência em Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.doe.sp.gov.br), a

Comissão Especial de Concurso Público deverá dar ciência ao candidato

quanto à data, horário e local de realização da perícia médica, em formato

acessível, ou seja, por e-mail ou telefone, de acordo com a deficiência do

candidato;

11.3 - A perícia será realizada em órgão médico oficial do Estado, por

médico especialista na área da deficiência de cada candidato, devendo a

decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo

exame;

11.4 - Após a realização da perícia médica e publicação da decisão, caberá

ao órgão responsável pelo concurso público a retirada dos respectivos laudos

junto à DPME, bem como a imediata comunicação em formato acessível ao

candidato com deficiência, ou seja, por e-mail ou telefone, de acordo com a

deficiência do candidato;

11.5 - Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o candidato terá o

prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do resultado, para solicitar a

realização de junta médica pela DPME para nova inspeção, da qual poderá

participar médico indicado pelo candidato, conforme modelo de requerimento

disponível no site www.planejamento.sp.gov.br > Perícia Médica – DPME >

Ingresso > Pré-Avaliação – Pessoa com Deficiência > FORMULÁRIO –

REQUISIÇÃO DE PRÉ-AVALIAÇÃO – RECURSO;

11.5.1 - O pedido deve ser encaminhado para o e-mail

pericias.pcd@sp.gov.br;

11.5.2 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 05 (cinco)

dias contados da realização do exame;

11.5.3 - Não caberá qualquer recurso em relação à decisão proferida pela

junta médica;

11.5.4 - Após a realização da avaliação pela junta médica e publicação da

decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público a retirada dos

respectivos laudos na DPME, bem como a imediata comunicação em formato

acessível ao candidato com deficiência, ou seja, por e-mail ou telefone, de

acordo com a deficiência do candidato.

12 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do

cargo postulado, o candidato será eliminado do certame.

13 - O candidato, cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição não se

fizer constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591,

de 14/10/2013, constará apenas na lista de classificação geral.

14 - Não haverá reagendamento de perícia médica para os candidatos que

deixarem de atender à convocação;

14.1 - O candidato com deficiência que não atender à convocação para

realização da perícia médica será eliminado do concurso.

15 - O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Capítulo,

além de figurar na lista de classificação geral, terá seu nome constante na lista

específica de candidatos com deficiência.

16 - A não observância pelo candidato de quaisquer das disposições

deste Capítulo implicará na perda do direito a ser nomeado para as vagas

reservadas aos candidatos com deficiência.

17 - O candidato com deficiência, se efetivado, será avaliado sob os

mesmos critérios que os demais aprovados, observadas as dificuldades

impostas por sua deficiência.

VVI – DDAASS SSOOLLICCITTAATTTT ÇÇÕÕEESS DDEE CCOONNDDIÇÇÕÕEESS EESSPPEECCÍÍFFICCAASS OOUU AAJJUUDDAA TTÉÉCCNNICCAA

PPAAPPPP RRAA RREEAALLIZZAAÇÇÃÃOO DDAA PPRROOVVAA

1 - O candidato, com ou sem deficiência, que necessitar de condições

específicas para realização das provas, deverá efetuar solicitação,

fundamentadamente, à Comissão Especial de Concurso Público, conforme

modelo constante no site da Coordenadoria de Recursos Humanos,

http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-

humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-

seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado e preenchido na

unidade detentora do certame, até o término das inscrições.

2 - O candidato que não cumprir a exigência do item anterior até o

término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a

solicitação atendida.

3 - O simples preenchimento da necessidade na ficha de inscrição e a

entrega do requerimento com as condições específicas solicitadas para a

realização da prova não garantem ao interessado o pleno atendimento. A

solicitação estará sujeita à análise e deferimento por parte da Comissão

Especial de Concurso Público;

3.1 - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo de 05 (cinco) dias

úteis, após o término do período de inscrição, para analisar a solicitação e

publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.doe.sp.gov.br) e no

Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), o

deferimento ou indeferimento da solicitação do candidato;

3.2 - No caso da solicitação ser indeferida, os candidatos poderão interpor

recurso em até 03 (três) dias úteis após a publicação do respectivo

indeferimento, conforme critérios estabelecidos no Capítulo XI deste edital;

3.3 - A Comissão Especial de Concurso Público publicará a relação dos

recursos deferidos e indeferidos, em até 02 (dois) dias úteis após a data

prevista para término da entrega dos pedidos de recursos, no Diário Oficial do

Estado de São Paulo (www.doe.sp.gov.br) e no Portal de Concursos Públicos do

Estado (www.concursopublico.sp.gov.br).

4 - Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização

deste certame, acarretarão na eliminação do candidato deste concurso

público, culminando na anulação da inscrição e dos demais atos praticados

pelo candidato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

5 - O candidato que necessitar solicitar condição específica para

realização da prova, devido ocorrência de algum dano à saúde, posteriormente

ao período de inscrição, deverá comunicar sua condição tão logo venha a ser

acometido, conforme item “1” deste Capítulo, munido de laudo médico que

justifique o atendimento, no qual conste nome, assinatura e carimbo com o

registro do CRM do médico responsável por sua emissão;

5.1 - Caso a ocorrência não seja comunicada conforme especificado no

item anterior, por sua inexistência até à véspera da prova, o candidato poderá

no dia de aplicação da prova se identificar na sala de Coordenação Central do

local/prédio, munidos de laudo médico, no qual conste nome, assinatura e

carimbo com o registro do CRM do médico responsável por sua emissão, para

que seja avaliada a possibilidade de atendimento especial.

6 - A CCAANNDDIIDDAATTAAAA AATTTT LLAACCTTAATTTT NNTTEE que necessitar amamentar durante a realização

das provas poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira,

observando os procedimentos constantes no item “1” deste Capítulo, para

adoção das providências necessárias;

6.1 - Para a comprovação do direito de as mães amamentarem seus filhos

de até 6 (seis) meses de idade no dia da prova, deverá ser apresentado e

anexada a cópia da certidão de nascimento da criança no ato de inscrição;

6.2 - A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de

2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho;

6.2.1 - O tempo despendido na amamentação será compensado durante a

realização da prova, em igual período;

6.3 - Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante

poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de um

fiscal. Os respectivos materiais de prova(s) dessa candidata deverão

permanecer em sua sala de aplicação de prova(s);

6.4 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este

fim, de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela

candidata), durante o período necessário;

6.4.1 - A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não

realizará a prova;

6.4.2 - O acompanhante, no dia da aplicação da(s) prova(s), deverá

apresentar original de um dos documentos de identificação elencados na

alínea “c”, do item “6”, do Capítulo IX deste edital, e não poderá fazer uso de

equipamentos eletrônicos e celulares durante o período de realização da

prova;

6.5 - Na sala reservada para amamentação ficará somente a candidata

lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste momento a permanência

do adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela

candidata);

6.6 - A Comissão Especial de Concurso Público não disponibilizará, em

hipótese alguma, acompanhante para a guarda da criança.

VVII – DDOO SSISSTTEEMMAA DDEE PPOONNTTUUAAÇÇÃÃOO DDIFFEERREENNCCIAADDAA PPAAPPPP RRAA PPRREETTOOSS,, PPAAPPPP RRDDOOSS EE

IINNDDÍÍGGEENNAASS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar no momento da

inscrição se fará uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei

Complementar nº 1.259, de 15/01/2015, do Decreto nº 63.979, de 19/12/2018 e

das Instruções CPPNI nº 1, de 18/05/2019 e nº 2, de 10/08/2019.

2 - Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar preto, pardo ou

indígena e optar por utilizar o sistema de pontuação diferenciada deverá

efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capítulo III deste edital.

3 - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada

serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, em cada fase do

concurso público, conforme fatores de equiparação especificados no Decreto

nº 63.979, de 19/12/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato deve, no ato de

inscrição do concurso público, cumulativamente:

4.1 - Declarar-se preto, pardo ou indígena;

4.2 - Declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São Paulo, nem teve

anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrência da falsidade da

autodeclaração, nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 4º, da

Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

4.3 - Manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada.

5 - O candidato preto ou pardo que optar pela utilização da pontuação

diferenciada deverá, cumulativamente ao preenchimento da ficha de inscrição,

preencher e entregar autodeclaração afirmando compreender que o critério

para participação na pontuação diferenciada é sua fenotipia (aparência) e não

ancestralidade, sentimento de pertencimento ou outros, conforme modelo

constante no site da Coordenadoria de Recursos Humanos,

http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-

humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-

seletivo/candidato/ .

6 - O candidato indígena que optar pela utilização da pontuação

diferenciada deverá, cumulativamente ao preenchimento da ficha de inscrição,

apresentar Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI (original e

cópia) próprio, ou na ausência deste, o RANI de um de seus genitores.

7- O candidato preto, pardo ou indígena que não manifestar interesse na

utilização do sistema de pontuação diferenciada terá seus direitos exauridos

quanto à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas neste

edital.

8- Após o término das inscrições, a relação final com os nomes de todos

os candidatos que participarão do concurso público por meio do sistema de

pontuação diferenciada será divulgada no Diário Oficial do Estado de São

Paulo (www.doe.sp.gov.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado

(www.concursopublico.sp.gov.br).

9 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação

diferenciada participarão do concurso público em igualdade de condições com

os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação,

ao dia, ao horário de início e local de aplicação das provas.

10 - Para garantir o direito dos candidatos participantes e evitar fraudes

por parte dos candidatos que não fazem jus ao sistema de pontuação

diferenciada, a veracidade da declaração de que trata o subitem “4.1” deste

Capítulo será objeto de verificação por parte da Comissão de

Heteroidentificação, constituída para essa finalidade pela unidade detentora

do certame;

10.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos

e pardos será verificada a fenotipia (aparência), que se dará por meio de

procedimento de verificação presencial, na seguinte conformidade:

10.1.1 - Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos, que optaram por

participar do concurso pelo sistema de pontuação diferenciada, serão

convocados para procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, por

meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo

(www.doe.sp.gov.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado

(www.concursopublico.sp.gov.br), após o resultado da prova objetiva ou após o

resultado da avaliação dos títulos, quando for o caso;

10.1.2 - Somente os candidatos habilitados no concurso público e que

foram beneficiados pelo sistema de pontuação diferenciada serão convocados

para o procedimento de verificação;

10.1.3 - Os candidatos convocados deverão chegar ao local indicado,

divulgado no referido edital de convocação, com antecedência mínima de 15

(quinze) minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo

admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após o início do

procedimento de aferição;

10.1.4 - Será admitido para realização do procedimento de aferição

somente o candidato que estiver munido do original de um dos seguintes

documentos oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a

sua identificação: Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de

Estrangeiro – RNE / Carteira de Registro Nacional Migratório - CRNM, quando

for o caso, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, Carteira de Órgão

ou Conselho de Classe, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte,

não sendo aceitos para efeito de identificação outros tipos de documentos;

10.1.5 - Durante o processo de verificação, o candidato deverá responder

às perguntas que forem feitas pela Comissão de Heteroidentificação;
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10.1.6 - O procedimento de verificação poderá ser filmado e/ou

fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso exclusivo da

Comissão de Heteroidentificação e da Comissão Especial de Concurso Público;

10.1.7 - Durante o procedimento de heteroidentificação, será vedado ao

candidato o uso de quaisquer acessórios tais como boné, chapéu, óculos de

sol, maquiagem, entre outros, que impeçam, dificultem ou alterem a

observação e filmagem de suas características fenotípicas;

10.1.8 - Não haverá segunda chamada para a realização do procedimento

de verificação da veracidade da autodeclaração;

10.1.9 - Após realização do procedimento de verificação de que trata o

subitem “10.1” deste Capítulo, caso ainda subsistam dúvidas para a Comissão

de Heteroidentificação, quanto à autodeclaração do candidato, será então

considerado o critério da ascendência;

10.1.10 - Para comprovação da ascendência de que trata o subitem acima,

será exigido do candidato documento idôneo, com foto, de pelo menos um de

seus genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento do

requisito previsto para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

10.1.11 - O candidato que não comparecer ao procedimento de verificação,

não apresentar um dos documentos elencados no subitem “10.1.4” e “10.1.10”,

quando for o caso, e/ou deixar de cumprir qualquer uma das exigências

relativas ao processo de heteroidentificação será ELIMINADO do concurso

público;

10.2 - A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena,

quando for o caso, será feita por meio do Registro Administrativo de

Nascimento do Índio – RANI próprio entregue no momento da inscrição ou, na

ausência deste, o RANI de um de seus genitores.

11 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato será eliminado

do concurso, conforme previsto no artigo 4º, parágrafo único, da Lei

Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015.

12 - O Edital de Resultado do Procedimento de Verificação da Veracidade

da Autodeclaração dos candidatos pretos, pardos e indígenas será publicado

no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.doe.sp.gov.br) e no Portal de

Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br);

12.1 - No caso da autodeclaração ser recusada, os candidatos poderão

interpor recurso em até 03 (três) dias úteis após a publicação do respectivo

resultado, conforme critérios estabelecidos no Capítulo XI deste edital;

12.2 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, em juízo de

retratação, com o auxílio da Coordenação de Políticas para a População Negra

e Indígena, da Secretaria da Justiça e Cidadania, caso necessário, os pedidos

de reconsideração interpostos por candidatos contra a decisão que constatar

a falsidade da autodeclaração.

13 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser atribuída a

pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do concurso público, é:

PPDD == ((MMCCAA – MMCCPPPPI)) // MMCCPPPPI

Onde:

PPDD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em cada fase do

concurso público, de todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que

manifestaram interesse em participar da pontuação diferenciada.

MMCCAA é a pontuação média da concorrência ampla entre todos os

candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados. Entende-se por

“ampla concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não se

declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se

declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não participar da

pontuação diferenciada.

MMCCPPPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre todos os

candidatos que pontuaram e que foram habilitados antes da aplicação da

pontuação diferenciada.

14 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às notas finais

de pretos, pardos e indígenas em cada fase do concurso público, é:

NNFFCCPPPPI == ((11++PPDD))**NNSSCCPPPPI

Onde:

NNFFCCPPPPI é a nota final na fase do concurso público, após a aplicação da

pontuação diferenciada e que gerará a classificação do candidato na etapa do

concurso público. Ao término da fase de concurso público, a nota final passa a

ser considerada a nota simples do candidato.

NNSSCCPPPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a qual será

aplicada a pontuação diferenciada.

15 - A inabilitação dos candidatos que não obtiveram o desempenho

mínimo estipulado no edital do certame ocorrerá após a aplicação da

pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples do candidato beneficiário

do sistema diferenciado de que trata este Capítulo.

16 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação diferenciada,

relativos ao desempenho médio dos candidatos, não serão refeitos ou

alterados em virtude da exclusão de candidatos por falsidade na

autodeclaração.

17 - Não será aplicada pontuação diferenciada às provas de aptidão física,

quando houver esta fase no certame, sejam elas eliminatórias ou

eliminatórias e classificatórias.

18 - A pontuação diferenciada também não será aplicada quando, na

fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI (pontuação média

da concorrência PPI) for maior ou igual que a MCA (pontuação média da

concorrência ampla).

19 - Ao candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa com

deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse em utilizar a

pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, cumulativamente com as

prerrogativas que lhe são asseguradas pela Lei Complementar nº 683, de 18 de

setembro de 1992, que dispõe sobre reserva, nos concursos públicos, de

percentual de cargos e empregos para candidatos com deficiência e dá

providências correlatas.

20 - O candidato poderá ser eliminado do concurso a qualquer tempo,

quando constatada a falsidade da autodeclaração, e se houver sido nomeado

ou admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante

procedimento de invalidação, na forma dos artigos 58 e seguintes da Lei nº

10.177, de 30 de dezembro de 1998.

VVIIIIII –– DDAA PPAAPPPP RRTTIICCIIPPAAPPPP ÇÇAAOO DDEE CCAANNDDIIDDAATTAAAA OOSS QQUUEE TTEENNHHAAMM EEXXEERRCCIIDDOO AA FFUUNNÇÇÃÃOO

DDEE JJUURRAADDOO EE//OOUU PPOOSSSSUUAAMM INNSSCCRRIÇÇÃÃOO NNOO CCAADDAASSTTRROO ÚÚNNICCOO PPAAPPPP RRAA PPRROOGGRRAAMMAASS

SSOOCCIAAISS DDOO GGOOVVEERRNNOO FFEEDDEERRAALL ((UUTTILLIZZAAÇÇÃÃOO CCOOMMOO CCRRITTÉÉRRIOO DDEE DDEESSEEMMPPAAPPPP TTAAAA EE))

1 - Para fins de utilização como critério de desempate, em caso de

igualdade na classificação, conforme mencionado no Capítulo XII deste edital,

o candidato poderá declarar na ficha de inscrição que:

1.1 - Exerceu a função de JURADO (após 9 de junho de 2008), nos termos

do disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689,

de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 11.689, de 09/06/2008;

1.1.1 Para fazer jus às condições estabelecidas no subitem “1.1” acima, o

candidato deverá entregar no ato de inscrição certidão ou documento que

ateste ter exercido a função de jurado emitido pelo Poder Judiciário (original e

cópia simples, a qual ficará retida na unidade).

1.2 - Possui inscrição no CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO

GOVERNO FEDERAL;

1.2.1 - Para fazer jus às condições estabelecidas no subitem “1.2” acima, o

candidato deverá entregar no ato de inscrição comprovante de cadastramento

emitido pelo site Consulta Cidadão, do Ministério do Desenvolvimento Social e

Agrário, ou pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS (original e

cópia simples, a qual ficará retida na unidade).

2 - Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização

deste certame, acarretarão na eliminação do candidato deste concurso

público, culminando na anulação da inscrição e dos demais atos praticados

pelo candidato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

IXX – DDAA((SS)) PPRROOVVAA((SS))

1 - O concurso público constará das seguintes provas:

a) objetiva de , de caráter eliminatório e classificatório;

b) avaliação de Títulos (conforme Capítulo X - “Dos Títulos e seu

Julgamento”), de caráter classificatório.

2 - A Prova Objetiva constará de questões de múltipla escolha, que

versarão sobre o programa correspondente, constante no Anexo III deste

edital, e visa avaliar o grau de conhecimento geral do candidato, bem como a

capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações,

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade

dedutiva e conhecimentos necessários para o desempenho das funções

inerentes ao cargo;

2.1 - A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos;

2.2 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou

superior a pontos na prova, observado o sistema de pontuação diferenciada,

quando for o caso, de acordo com os parâmetros definidos no Capítulo VII

deste edital, em conformidade com o Decreto nº 63.979/2018.

3 - O tempo de duração da prova consta no Anexo III deste edital.

4 - A prova será realizada na cidade de Bauru, com data PREVISTA para o

dia 29/06/2025, no período da manhã ou tarde, e os candidatos serão

convocados por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de

São Paulo (www.doe.sp.gov.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado

(www.concursopublico.sp.gov.br) ;

4.1 - A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade

de local adequado à sua realização e à acomodação de todos os candidatos

inscritos;

4.2 - Em caso de necessidade de remarcação da data de prova, a nova

data estabelecida será previamente divulgada no Diário Oficial do Estado de

São Paulo (www.doe.sp.gov.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado

(www.concursopublico.sp.gov.br).

5 - Os candidatos serão convocados por meio de edital e deverão chegar

ao local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário

estabelecido para o seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos,

sob pretexto algum, após o fechamento dos portões.

6 - Será admitido no local da prova somente o candidato que estiver:

a) com caneta esferográfica de corpo transparente, de tinta azul ou preta,

lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) portando o Protocolo de Inscrição;

c) munido do original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes

e com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: Cédula de

Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE / Carteira de

Registro Nacional Migratório - CRNM, quando for o caso, Carteira de Trabalho e

Previdência Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira

Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte ou, em casos excepcionais, Boletim

de Ocorrência expedido há no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da

aplicação da prova, atestando a ausência de todos esses documentos, sendo

que neste último caso o candidato fará a prova condicionalmente conforme

estabelecido nos subitens “7.3” e “7.3.2” deste Capítulo.

7 - O candidato que não apresentar um dos documentos, conforme

disposto na alínea “c” do item “6” deste Capítulo, não realizará a Prova

Objetiva, sendo considerado ausente e eliminado deste concurso público;

7.1 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por serem documentos

destinados a outros fins: Protocolos de requisição de documentos, Carteira de

Reservista, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira

Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira de

Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada,

documentos vencidos há mais de 30 (trinta) dias ou qualquer outro que não

os elencados na alínea “c” do item “6” deste Capítulo;

7.2 - O candidato sem protocolo de inscrição poderá fazer a prova desde

que esteja portando um dos documentos de identificação citados na alínea

“c” do item “6” deste Capítulo e tenha o nome constando na lista de presença;

7.3 - O candidato, cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à

fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento, ou que

apresente Boletim de Ocorrência, será submetido à identificação especial, que

pode compreender coleta de dados, de assinaturas, de impressão digital,

fotografia do candidato e outros meios a critério da Comissão Especial de

Concurso Público;

7.3.1 - Na ocorrência do previsto no subitem “7.3” acima (exceto Boletim de

Ocorrência), o candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar

na unidade detentora do certame, no primeiro dia útil após a realização da

prova, um dos documentos descritos na alínea “c” do item “6” deste Capítulo,

sob pena de ser eliminado do certame;

7.3.2 - O candidato que apresentar Boletim de Ocorrência fará a prova

condicionalmente e terá o prazo de 15 dias, após realização da prova, para

apresentação de nova cédula de identidade – RG ou RNE / Carteira de Registro

Nacional Migratório - CRNM, na unidade detentora do certame, sob pena de

ser eliminado do certame.

8 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do candidato

não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos

no edital de convocação, a Comissão Especial de Concurso Público procederá à

inclusão do candidato, mediante a apresentação do protocolo de inscrição;

8.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será analisada pela

Comissão Especial de Concurso Público, na fase de julgamento da prova

objetiva, com o intuito de se verificar a sua pertinência;

8.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional serão tornados

nulos todos os atos decorrentes, não havendo direito à reclamação,

independentemente de qualquer formalidade.

9 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por todos os

candidatos antes do início da prova;

9.1 - Caso alguns dos aparelhos eletrônicos citados no item anterior

entrem em funcionamento, durante a prova, ainda que devidamente

acondicionados conforme instrução do fiscal, o candidato será excluído do

concurso público.

10 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomodados em local e

forma a serem indicados pelos fiscais de sala durante todo o período de

permanência no local de prova.

11 - Não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação

entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos

ou quaisquer anotações, nem o uso de máquinas calculadoras, relógios,

pagers, telefones celulares ou qualquer aparelho eletrônico, e o candidato não

poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova levando qualquer um

desses materiais;

11.1 - Caso o candidato se ausente da sala da prova por qualquer motivo e

seja flagrado de posse do celular, mesmo que não o utilize, será excluído da

prova e, consequentemente, eliminado do concurso.

12 - No ato da realização da prova serão entregues ao candidato o

caderno de questões e uma única folha de respostas, que deve ser preenchida

com os dados pessoais, a assinatura do candidato e a marcação das respostas,

com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

13 - As instruções constantes no caderno de questões complementam

este edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo

candidato.

14 - O candidato deve ler as perguntas no caderno de questões e

assinalar uma única alternativa por questão na folha de respostas, que é o

único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da folha

de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá

proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do

caderno de questões.

15 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de qualquer

campo da folha de respostas serão de inteira responsabilidade do candidato;

15.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por

motivo de erro de preenchimento por parte do candidato;

15.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na folha de

respostas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura.

16 - Os 02 (dois) últimos candidatos somente poderão sair da sala juntos,

após verificarem o correto armazenamento dos Cadernos de Prova e Folhas de

Respostas, assinando documento específico que ateste a saída simultânea.

17 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal a folha de

respostas e o caderno de questões.

18 - Será excluído do concurso o candidato que, além das demais

hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no

edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;

d) não apresentar os documentos solicitados para a realização da prova,

nos termos deste edital;

e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal;

f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de decorrido o

prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;

g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se

de livro, anotação, impresso não permitido, máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de

comunicação (telefone celular, relógios digitais, agenda eletrônica, notebook,

tablet, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares),

bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;

j) não devolver a folha de respostas e o caderno de questões;

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

19 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja qual for o

motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.

20 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do tempo previsto

para a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala de

prova.

21 - O candidato que se ausentar do prédio de prova (mesmo que seja por

motivo de força maior, por exemplo, para atendimento médico ou hospitalar)

será eliminado do concurso público.
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22 - Não será permitida, durante a realização da prova, a entrada e/ou

permanência de pessoas não autorizadas no local de realização de prova.

23 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, estatístico,

visual, grafológico, de investigação policial ou qualquer outra forma) que o

candidato utilizou processos ilícitos para sua execução, sua prova será

anulada e ele será automaticamente eliminado do concurso, sem prejuízo das

sanções legais cabíveis.

24 - No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer

membro da equipe de aplicação de prova e/ou pelos colaboradores presentes,

informações referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios de

avaliação/classificação.

25 - O gabarito oficial será divulgado até o terceiro dia útil após a

realização da prova no Diário Oficial do Estado de São Paulo

(www.doe.sp.gov.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado

(www.concursopublico.sp.gov.br);

25.1 - Os candidatos poderão interpor recurso contra o gabarito em até 03

(três) dias úteis após a respectiva publicação, conforme critérios estabelecidos

no Capítulo XI deste edital.

26 - O resultado da prova será divulgado no Diário Oficial do Estado de

São Paulo (www.doe.sp.gov.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado

(www.concursopublico.sp.gov.br);

26.1 - Os candidatos poderão interpor recurso contra o resultado da prova

em até 03 (três) dias úteis após a respectiva publicação, conforme critérios

estabelecidos no Capítulo XI deste edital.

XX – DDOOSS TTÍÍTTUULLOOSS EE SSEEUU JJUULLGGAAMMEENNTTOO

1 - Somente os candidatos habilitados na prova objetiva terão seus títulos

avaliados.

2 - Os candidatos habilitados poderão entregar títulos (originais e cópia

simples), conforme especificado no Anexo III, os quais visam valorizar a

experiência profissional e/ou outras formações condizentes com o exercício

do cargo para o qual concorre, excetuando-se aquelas exigidas como pré-

requisitos;

2.1 - Não serão aceitos protocolos dos documentos comprobatórios dos

títulos elencados no Anexo IV.

3 - As informações sobre local, data, horário e demais especificações para

encaminhamento dos títulos dos candidatos aprovados na forma prevista

neste edital serão divulgadas em edital específico no Diário Oficial do Estado

de São Paulo (www.doe.sp.gov.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado

(www.concursopublico.sp.gov.br);

3.1 - Não serão aceitos títulos após a data e horário fixado para a

apresentação ou fora do local estabelecido em Edital de Convocação para

Entrega de Títulos. Não será possível também efetuar a complementação ou

substituição, a qualquer tempo, de títulos já entregues, bem como a entrega

de títulos de candidatos que tenham sido eliminados nas fases anteriores do

concurso.

4 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão dos cursos,

acompanhados dos históricos escolares ou diplomas devidamente registrados,

deverão ser expedidos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e

conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsável pela

expedição do documento.

5 - As declarações comprobatórias de experiência profissional deverão ser

emitidas em papel timbrado, contendo:

a) identificação da empresa ou instituição (pública ou privada);

b) especificações referentes a cargo, especialidade, área de atuação e

período (início e fim) dos trabalhos desenvolvidos;

c) data; e

d) assinatura do representante legal do setor de pessoal ou do órgão de

recursos humanos ou da empresa ou instituição com nome completo e legível,

bem como cargo/função e o setor/departamento.

5.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar a experiência

profissional por meio de Carteira de Trabalho e Previdência Social, a

nomenclatura da função exercida assinalada deverá ter a mesma terminologia

do cargo (e da especialidade/área de atuação, quando houver) descrita no

edital de abertura de concurso público;

5.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada não tiver a mesma

terminologia do cargo (e da especialidade/área de atuação, quando houver)

descrita no edital de abertura de concurso público, a pontuação do respectivo

título ficará sujeita à análise da Comissão Especial de Concurso Público;

5.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar experiência

profissional que tenha exercido como autônomo, deve apresentar declaração

ou atestado assinado por ele, informando o período (início e fim) da

realização das atividades e a espécie do serviço realizado, acompanhado de

pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) recibos ou comprovantes de prestação de serviços;

b) comprovantes de pagamento da Previdência Social;

c) comprovantes de pagamento de ISS; ou

d) Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

5.3 - Não serão considerados como títulos de experiência profissional os

trabalhos realizados como voluntário, estágio, bolsa de estudo ou monitoria;

5.4 - Outras comprovações de experiências profissionais não previstas no

item “5” e subitens “5.1” e “5.2” deste Capítulo, não serão consideradas;

5.5 - Os períodos de “início” e de “fim” mencionados no item “5” alínea “b”

e subitem “5.2” deste Capítulo, deverão conter claramente dia, mês e ano, sob

pena de não ter o título avaliado;

5.6 - Os comprovantes de experiência profissional realizada no exterior

deverão ser traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor oficial

juramentado;

5.7 - No caso de títulos diferentes referentes ao mesmo período, fica

vedada a acumulação de pontos por tempo de experiência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Especial de Concurso

Público, e o seu resultado será divulgado no Diário Oficial do Estado de São

Paulo (www.doe.sp.gov.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado

(www.concursopublico.sp.gov.br), observado o sistema de pontuação

diferenciada, quando for o caso, de acordo com os parâmetros definidos no

Capítulo VII, deste edital, em conformidade com o Decreto nº 63.979/2018;

6.1 - Os candidatos poderão interpor recurso contra o resultado da

avaliação de títulos em até 03 (três) dias úteis após a respectiva publicação,

conforme critérios estabelecidos no Capítulo XI deste edital.

7 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não preencha todas as

condições previstas neste Capítulo.

8 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na

obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao candidato será anulada e,

comprovado dolo, o candidato será eliminado do concurso, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

9 - Os documentos entregues para a prova de títulos não serão

devolvidos.

XXI – DDOOSS RREECCUURRSSOOSS

1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do concurso, quanto:

a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução de 50% do valor da

taxa de inscrição;

b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas e ajudas

técnicas para realização da prova;

c) à aplicação da prova;

d) às questões da prova e gabarito;

e) ao resultado da prova;

f) ao resultado da avaliação de títulos.

g) ao resultado do procedimento de heteroidentificação, conforme

estabelecido no Capítulo VII deste edital.

2 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada etapa do

concurso, desde que devidamente fundamentado.

3 - O prazo para interposição dos recursos será de 03 (três) dias úteis

contados a partir do 1º dia útil subsequente à data de ocorrência ou de

publicação do resultado do respectivo evento.

4 - Será admitido pedido de reconsideração referente ao resultado do

procedimento de heteroidentificação, após a aferição da veracidade da

autodeclaração, efetuada no prazo de 7 (sete) dias contados a partir do 1º dia

útil subsequente à data de publicação do resultado do respectivo evento.

5 - Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Especial de Concurso

Público, em duas vias (original e cópia), entregues e protocolados na unidade

no horário das 08h00 às 16h00, conforme modelo contido no site da

Coordenadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-

de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-

processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado e

preenchido junto à unidade detentora do certame.

6 - Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo,

expressos em termos adequados e respeitosos, e que apontem circunstâncias

que os justifiquem.

7 - O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver

acompanhado do respectivo original do instrumento do mandato

devidamente registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na

unidade, e do RG original do procurador.

8 - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax, internet,

telegrama ou outro meio que não seja o especificado neste edital, que não

contenham os elementos determinados nos itens anteriores ou que estejam

fora do prazo estipulado no item “3” deste Capítulo.

9 - Quando o recurso se referir ao gabarito ou questão da prova, cada

item deverá ser apresentado em formulário próprio, de forma individualizada,

ou seja, 01 (um) recurso para cada questão/item, com argumentação lógica e

consistente;

9.1 - A unidade detentora do certame disponibilizará apenas para fins de

consulta no local, quando solicitado pelo candidato, um caderno de questões

em branco (que não poderá ser copiado ou fotografado), com a finalidade de

embasar seus questionamentos;

9.2 - A consulta de que trata o item anterior deverá ser efetuada

previamente à entrega do recurso, junto à unidade realizadora do certame,

dentro do horário estabelecido no item “4” deste Capítulo;

9.3 - Não haverá vista de prova do candidato em hipótese alguma.

10 - O gabarito oficial divulgado em Diário Oficial do Estado de São Paulo

(www.doe.sp.gov.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado

(www.concursopublico.sp.gov.br) poderá sofrer alterações, antes da

homologação do certame, e neste caso a prova será corrigida de acordo com o

gabarito oficial definitivo.

11 - Na hipótese de anulação de questões, o(s) ponto(s) relativo(s) a ela(s)

será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos que prestaram a prova

correspondente.

12 - Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, sendo a

Comissão Especial de Concurso Público soberana em suas decisões.

13 - Em função dos recursos impetrados e das decisões emanadas pela

Comissão Especial de Concurso Público, poderá haver alterações nas

publicações das etapas referentes ao concurso, antes de sua homologação.

XII – DDOO DDEESSEEMMPPAAPPPP TTAAAA EE

1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência,

sucessivamente, o candidato que:

a) tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em cumprimento da

Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo preferência sobre os demais e entre

si;

b) obteve maior pontuação na prova objetiva;

c) obteve maior pontuação na avaliação de títulos;

d) tenha maior idade (até 59 anos);

e) tenha, comprovadamente, sido jurado (após 09 de junho de 2008), nos

termos do disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal - Decreto-Lei

nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 11.689/2008; e

f) esteja, comprovadamente, inscrito no Cadastro Único para Programas

Sociais do Governo Federal.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos serão dispostos conforme o

número de inscrição e classificados de acordo com o resultado do primeiro

prêmio de extração da Loteria Federal, em data a ser definida em comunicado

específico, por meio de publicação em Diário Oficial do Estado de São Paulo

(www.doe.sp.gov.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado

(www.concursopublico.sp.gov.br), adotando os seguintes critérios:

2.1 - Se o número sorteado pelo primeiro prêmio for par, a classificação

será por ordem crescente;

2.2 - Se o número sorteado pelo primeiro prêmio for ímpar, a classificação

será por ordem decrescente.

XXIII – DDAA CCLLAASSSSIFFICCAAÇÇÃÃOO FFINNAALL

1 - A nota final do candidato será igual à soma do total de pontos obtidos

na prova objetiva e na avaliação de títulos, observado o sistema de pontuação

diferenciada, quando for o caso, de acordo com os parâmetros definidos no

Capítulo VII deste edital, em conformidade com o Decreto nº 63.979/2018.

2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente

da nota final, em lista de classificação.

3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, contemplando todos os

candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra especial contemplando

apenas os candidatos com deficiência.

XXIVV – DDAA HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO

1 - A homologação do concurso dar-se-á por Ato do Secretário da Saúde,

após a realização e a conclusão de todas as etapas do certame, que serão

devidamente publicadas.

2 - O concurso terá validade de , contados a partir da data da publicação

de sua homologação em Diário Oficial do Estado de São Paulo, prorrogável

uma vez por igual período, a critério da Secretaria de Estado da Saúde, não

cabendo qualquer ato posterior.

XXVV – DDAA EESSCCOOLLHHAA DDEE VVAAGGAASS

1 - As escolhas de vagas ocorrerão de acordo com as necessidades da

Secretaria de Estado da Saúde, respeitando-se rigorosamente a ordem de

classificação final dos candidatos habilitados no concurso público.

2 - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas (geral e

especial) para anuência às vagas dar-se-á mediante publicação no Diário

Oficial do Estado de São Paulo (www.doe.sp.gov.br) e no Portal de Concursos

Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e por correio eletrônico

indicado pelo candidato no ato da inscrição deste certame.

3 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência classificados

no concurso público, dentro dos limites estabelecidos pela Lei Complementar

n° 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002,

se dará da seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga e, desta

classificação em diante, a cada intervalo de 20 (vinte) vagas ofertadas, ou seja,

na 50ª (quinquagésima), 70º (septuagésima), 90º (nonagésima) vaga e assim

sucessivamente, durante o prazo de validade deste concurso público;

3.1 - Os candidatos com deficiência aprovados e classificados, dentro do

número de vagas oferecidos no concurso, terão respeitada sua ordem de

classificação na lista geral, se esta for mais benéfica do que a prevista pelo

regramento disposto no item “3” deste Capítulo;

3.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem anterior, o

próximo candidato da lista especial, caso haja, será convocado a ocupar

somente a vaga do intervalo seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item

“3” deste Capítulo, em observância ao princípio da proporcionalidade.

4 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação

quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabelecidos na

convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo.

XXVVI –– DDOOSS CCAANNDDIDDAATTAAAA OOSS RREEMMAANNEESSCCEENNTTEESS

1 - Em caso de necessidade e conveniência da Administração Pública, os

candidatos remanescentes da lista geral e especial poderão ser destinados

eventualmente para outras unidades pertencentes à Secretaria de Estado da

Saúde, bem como para outros órgãos da Administração Pública, inclusive em

cidades diversas daquelas para as quais se inscreveram, em vagas que

venham a surgir nas mesmas além das especificadas neste edital, durante o

prazo de validade do concurso, observada a ordem de classificação e

respeitada a Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei

Complementar nº 932, de 08/11/2002, e desde que não mais existam

candidatos habilitados nas correspondentes listas dos locais onde surgirem as

aludidas vagas.

2 - A não anuência do candidato em assumir a vaga surgida em outros

órgãos, unidades ou municípios não ocasionará sua exclusão do certame, nem

alterará sua ordem de classificação, neste concurso, permanecendo o

candidato na lista de habilitados do local para o qual efetivamente concorreu.

3 - O candidato que não anuir vaga em outros órgãos, unidades ou

municípios conforme citado no item anterior, poderá ser convocado somente

para o local em que se inscreveu. Excepcionalmente, a critério da

Administração, o candidato poderá ser convocado novamente para escolha de

vagas (inclusive para outras unidades), após a manifestação de todos os

candidatos aprovados, durante o prazo de validade do concurso público e

obedecida a ordem de classificação, de acordo com o § 3º do artigo 39, do

Decreto nº 60.449, de 15/05/2014.

XXVVII – DDAA NNOOMMEEAAÇÇÃÃOO,, DDAA PPOOSSSSEE EE DDOO EEXXEERRCCÍÍCCIOO

1 - Os candidatos aprovados, que anuírem às vagas ofertadas, serão

nomeados por meio de Decreto do Governador publicado no Diário Oficial do

Estado de São Paulo (www.doe.sp.gov.br).

2 - O candidato nomeado, para fins de posse, deverá comprovar os

requisitos exigidos para a participação no concurso público, entregando:

a) certidão de nascimento ou casamento (com as respectivas averbações,

se for o caso);

b) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, para os

candidatos do sexo masculino, observado o disposto no artigo 210, do Decreto

nº 57.654, de 20/01/1966;
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c) título de eleitor, com o comprovante de votação da última eleição ou

certidão de quitação eleitoral;

d) cédula de identidade – RG ou RNE/CRNM, se for o caso;

e) Cadastro de Pessoa Física - CPF;

f) documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);

g) cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada à

Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respectivo recibo de entrega e

das atualizações e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser

declarante, apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele

próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 8.429, de 06/02/1992

e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 10/03/1994 e do Decreto Estadual nº

41.865, de 16/06/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

h) declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o

caso, ou sua negativa;

i) declaração firmada pelo nomeado de que percebe (ou não) proventos

de inatividade, seja pela União, por Estado ou por Município;

j) 03 (três) fotos 3x4 recentes; e

k) comprovantes de que possui a formação e os pré-requisitos

necessários para exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II deste

Edital.

2.1 - Os documentos mencionados nas alíneas "a" à "f" e "k" do item “2”

deste Capítulo devem ser entregues em cópia simples acompanhada do

respectivo original;

2.2 - Outros documentos poderão ser exigidos pela unidade, além dos

acima relacionados.

3 - Somente poderão tomar posse no cargo os candidatos estrangeiros

que preencham os requisitos para naturalização e os estrangeiros de

nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da

Igualdade, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Cópia do deferimento de seu pedido de nacionalidade brasileira pela

autoridade federal competente, caso se enquadra na hipótese de

naturalização ordinária (artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal);

b) Cópia do requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça,

com os documentos que o instruíram, comprovando o preenchimento das

condições exigidas na legislação federal para a concessão da nacionalidade

brasileira, caso se enquadre na hipótese de naturalização extraordinária

(artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal);

c) Cópia do requerimento junto ao Ministério da Justiça, com os

documentos que o instruíram, comprovando o preenchimento dos requisitos

necessários para fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com

brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001),

no caso de nacionalidade portuguesa.

3.1 - Após a posse, o servidor que obtiver a naturalização ou os benefícios

do Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, deverá apresentar

no respectivo setor ou departamento de RH em que estiver alocado, cópia

autenticada do respectivo documento de identidade de modelo igual ao dos

brasileiros natos, com as anotações pertinentes, ou apresentar o referido

documento original, acompanhado de cópia simples.

4 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem

fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando o candidato

nomeado apresentar os originais no ato da entrega dos documentos, para

devida verificação do servidor público que recepcionar a documentação,

conforme regulamenta o Decreto nº 52.658, de 23/01/2008.

5 - A falta de comprovação de quaisquer documentos referentes aos

requisitos para investidura até a data prevista para a posse ou a prática de

falsidade ideológica em prova documental acarretará na eliminação do

candidato no respectivo concurso público, mediante publicação em Diário

Oficial do Estado de São Paulo (www.doe.sp.gov.br), conforme determina o

item “3” do Capítulo II deste edital, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

6 - Conforme estabelece a Lei nº 10.261, de 28/10/1968, com redação dada

pela Lei Complementar nº 942, de 07/06/2003, a demissão e a demissão a bem

do serviço público acarretam a incompatibilidade para nova investidura em

cargo, função ou emprego público, pelo prazo de 05 (cinco) e 10 (dez) anos,

respectivamente.

7 - A posse e o exercício ficam condicionados ao resultado do laudo da

inspeção de saúde realizado pela Diretoria de Perícias Médicas do Estado -

DPME ou pelas unidades autorizadas, conforme regulamenta o Decreto nº

69.234, de 23/12/2024, e à entrega do respectivo Certificado de Sanidade e

Capacidade Física, além dos documentos relacionados no item “2” deste

Capítulo, conforme critérios e prazos estabelecidos na Lei nº 10.261, de

28/10/1968 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado;

7.1 - A perícia médica para fins de posse e exercício deve ser solicitada

pelo órgão ou entidade para o qual o candidato foi nomeado, mediante

registro de requisição à Diretoria de Perícias Médicas do Estado de São Paulo -

DPME, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, subsequentes ao da publicação

da nomeação do candidato no Diário Oficial do Estado de São Paulo;

7.2 - Concluída a requisição de que trata o subitem anterior, o candidato

nomeado deverá solicitar o agendamento da perícia médica para fins de

ingresso no serviço público, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias.

8 - O agendamento da referida perícia médica deverá ser solicitado pelo

candidato, por meio do sistema eletrônico disponibilizado pela Diretoria de

Perícias Médicas do Estado - DPME, devendo para tanto:

8.1 - Preencher, assinar, digitalizar e anexar ao sistema a Declaração de

Antecedentes de Saúde para Ingresso; e

8.2 - Digitalizar e anexar ao sistema:

a) foto 3x4 recente, em fundo branco, com contraste adequado entre o

fundo e a imagem do candidato nomeado, com a proximidade do rosto de

80%, sem data, sem moldura e sem marcas;

b) os laudos dos exames obrigatórios para a realização da perícia, abaixo

relacionados, cabendo ao candidato providenciá-los às próprias expensas:

- Hemograma completo – validade: 06 (seis) meses;

- Glicemia de jejum – validade: 06 (seis) meses;

- PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) – validade: 12

(doze) meses;

- TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 (seis) meses;

- Uréia e creatinina – validade 06 (seis) meses;

- Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 40 (quarenta)

anos) – validade: 06 (seis) meses;

- Raios X de tórax com laudo – validade: 06 (seis) meses.

9 - Ficam dispensados da perícia médica para fins de ingresso no serviço

público estadual os servidores em atividade, quando nomeados para cargos

que exijam as mesmas condições de saúde do cargo que estiverem exercendo,

inclusive nas hipóteses de acumulação permitidas por lei e em conformidade

com o perfil profissional estabelecido;

9.1 - A dispensa de que trata o item “9” não se aplica aos servidores

readaptados ou, ainda, que tenham gozado mais de 15 (quinze) dias de licença

médica, corridos ou não, nos 6 (seis) meses anteriores à nomeação.

10 - Concluído o agendamento, nos termos do item “8” e seus subitens

deste Capítulo, o candidato nomeado deverá comparecer em dia, hora e local

agendados para a realização da perícia, munido de documento de identidade

oficial com foto e dos exames obrigatórios previstos na alínea "b" do subitem

“8.2” deste Capítulo.

11 - Além dos exames solicitados, a critério do médico perito, poderá ser

solicitado parecer de especialista, bem como a apresentação de exames ou

relatórios médicos complementares;

11.1 - Na hipótese de necessidade de avaliação e emissão de parecer de

especialista, o candidato nomeado será convocado, por meio de publicação no

Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.doe.sp.gov.br) para que se

apresente em dia, hora e local determinados para realização da perícia médica

complementar, para conclusão da perícia inicial;

11.1.1 - A convocação será disponibilizada ao candidato nomeado por meio

de consulta ao sistema informatizado da DPME, no qual constará a relação dos

exames complementares solicitados e a especialidade na qual será avaliado;

11.2 - Na hipótese de exigência de apresentação de exames

complementares, a que se refere o item “11” deste Capítulo, o candidato

nomeado deverá consultar no sistema da DPME a respectiva relação de

exames e as demais informações relativas a prazos e procedimentos;

11.2.1 - Realizado os exames complementares solicitados, o candidato

nomeado deverá digitalizar e anexar os respectivos documentos através do

sistema eletrônico disponibilizado pela DPME e aguardar manifestação do

órgão, através de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo

(www.doe.sp.gov.br).

12 - Do ato decisório da DPME caberá recurso ao Diretor de Perícias

Médicas do Estado de São Paulo, a ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias

contados de sua publicação;

12.1 - O recurso deverá ser registrado no sistema informatizado da DPME,

por meio do endereço http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br – Perfil

Ingressante.

13 - Será negado provimento ao pedido de recurso, sem análise de mérito,

quando:

a) interposto fora do prazo previsto neste Capítulo;

b) o candidato nomeado deixar de atender a qualquer das convocações

para comparecimento em perícia médica.

14 - Para os candidatos habilitados para vagas reservadas a pessoas com

deficiência, a perícia médica será realizada somente pela DPME, da mesma

forma como descrito neste Capítulo para os demais candidatos, sem prejuízo

das exigências estabelecidas nos itens referentes aos exames para atestar a

compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, mencionadas no

Capítulo V deste edital.

15 - No ato da posse, os candidatos nomeados deverão sujeitar-se às

especificidades de trabalho e horário, e exercer suas funções nos diferentes

locais da unidade, de acordo com as escalas e plantões, dentro dos horários

estabelecidos, que poderão variar para os períodos diurnos, noturnos,

intermediários, mistos ou na forma de revezamento, conforme a necessidade

da unidade.

16 - O candidato nomeado que por qualquer motivo não tomar posse terá

o ato de nomeação tornado sem efeito.

XXVVIII – DDOO EESSTTÁÁTTTT GGIOO PPRROOBBAATTAAAA ÓÓRRIOO

1 - A nomeação far-se-á em caráter efetivo, devendo o servidor ser

submetido à avaliação especial de desempenho, semestralmente, para fins de

cumprimento de estágio probatório, que compreende um período de 03 (três)

anos, ou seja, 1095 (um mil e noventa e cinco) dias de efetivo exercício no

cargo de Médico I, nos termos dos artigos 6º a 8º da Lei Complementar nº

1.193, de 02/01/2013.

XXIXX – DDAASS DDISSPPOOSSIÇÇÕÕEESS FFINNAAISS

1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhecimento das

regras contidas neste edital, nas instruções especiais e nos demais atos e

normas regulamentares, importando na tácita aceitação das normas e

condições do concurso público.

2 - A Secretaria de Estado da Saúde e a Comissão Especial de Concurso

Público eximem-se de qualquer despesa com deslocamentos, alimentação ou

estadia dos candidatos para participação em qualquer das etapas do

concurso.

3 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publicados no Diário

Oficial do Estado de São Paulo (www.doe.sp.gov.br) e, com exceção daqueles

referentes à Diretoria de Perícias Médicas do Estado – DPME, também no Portal

de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br);

3.1 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, por meio do

Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.doe.sp.gov.br) e do Portal de

Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), as publicações

dos editais referentes ao concurso público, não sendo aceita a alegação de

desconhecimento das normas do certame;

3.2 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, ligação

telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da unidade detentora do

certame, exceto na convocação dos candidatos classificados para anuência às

vagas, que ocorrerá pelos meios citados no subitem anterior e por correio

eletrônico indicado pelo candidato no ato da inscrição deste certame.

4 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial do Estado de

São Paulo (www.doe.sp.gov.br) possuem caráter oficial para fim de

comprovação de habilitação em concurso público.

5 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza por eventuais

prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de inscrição;

b) endereço eletrônico informado que esteja ilegível, incompleto,

incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) problemas no provedor de acesso do candidato, como caixa de correio

eletrônico cheia, filtros antispam, eventuais truncamentos ou qualquer outro

problema de ordem técnica;

d) endereço residencial informado que esteja ilegível, incompleto,

incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) endereço residencial de difícil acesso;

f) correspondência recebida por terceiros;

g) devolução ou possíveis falhas nas entregas das correspondências, por

parte da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

6 - As alterações, atualizações ou correções dos dados cadastrais

apontados na Ficha de Inscrição, após homologação do concurso, deverão ser

comunicadas pessoalmente pelo candidato à unidade detentora do certame;

6.1 - Não caberá ao candidato direito a qualquer reclamação caso não seja

possível convocá-lo por falta de atualização cadastral, sendo de sua inteira

responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização de seus dados

cadastrais.

7 - Não será fornecida informação via telefone no que tange a resultados

de notas de provas e títulos e classificação final.

8- Todas as cópias simples de documentos serão recebidas mediante

confronto com o respectivo original pelo servidor responsável, nos termos do

Decreto nº 52.658, de 23/01/2008.

9 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de documentações,

ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do concurso

público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das

sanções legais cabíveis.

10 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza por apostilas,

cursos ou quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este

certame.

11 - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualizações ou

acréscimos, enquanto não consumadas as providências ou eventos referentes

a eles, circunstâncias que serão mencionadas em editais ou avisos a serem

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.doe.sp.gov.br) e,

quando for o caso, no Portal de Concursos Públicos do Estado

(www.concursopublico.sp.gov.br).

12 - O período de validade do concurso não gera para a Secretaria de

Estado da Saúde a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados,

além das vagas oferecidas no presente edital;

12.1 - A aprovação em classificação superior ao número de vagas gera, para

o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação, durante a vigência

do presente concurso público, dependendo dos interesses da Administração

Pública.

13 - Os candidatos que tomarem posse, ao entrarem em exercício deverão

participar do Programa de Integração dos Servidores da SES – PISS, cujas

atividades serão agendadas e executadas pelos órgãos de Recursos Humanos

das unidades em que forem lotados, sob a supervisão do Grupo de

Desenvolvimento de Recursos Humanos – GDRH, da Coordenadoria de

Recursos Humanos – CRH.

14 - Salvo por interesse da Administração, os candidatos nomeados e

empossados não terão sua lotação alterada para outra unidade, antes de

decorrido o prazo de 36 meses de efetivo exercício.

15 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos e os casos

duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso Público.

AANNEEXXOO I – DDOO CCAARRGGOO

CCAARRGGOO:: MMÉÉDDICCOO I

EESSPPEECCIAALLIDDAADDEE((SS)):: DDEERRMMAATTAAAA OOLLOOGGIAA

LLEEI CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAATTTT RR QQUUEE RREEGGUULLAAMMEENNTTAATTTT OO CCAARRGGOO NNºº:: 11..11. 9933//22001133

JJOORRNNAADDAA DDEE TTRRAABBAALLHHOO:: hhoorraass sseemmaannaaiiss.

NNºº DDEE VVAAGGAA((SS)):: 0044,, sseennddoo 0044 ppaarraa AAmmppllaa CCoonnccoorrrrêênncciiaa ee 0000 ppaarraa

CCaannddiiddaattooss ccoomm DDeefificciiêênncciiaa..

VVAALLOORR DDAA TTAATTTT XXAA DDEE INNSSCCRRIÇÇÃÃOO**:: R$ 122,17 (cento e vinte e dois reais e

dezessete centavos).

VEENNCCIMMEENNTTOOSS****:: RR$$ 22..009933,,3366 ((DDooiiss mmiill ee nnoovveennttaa ee ttrrêêss rreeaaiiss ee ttrriinnttaa sseeiiss

cceennttaavvooss)) e vantagens pecuniárias de acordo com a unidade, acrescido de

PPRRÊÊMMIOO DDEE PPRROODDUUTTIVVIDDAADDEE MMÉÉDDICCAA no valor de AATTAAAA ÉÉ RR$$ 22..664466,,5511 ((DDooiiss mmiill,,

sseeiisscceennttooss ee qquuaarreennttaa ee sseeiiss rreeaaiiss ee cciinnqquueennttaa cceennttaavvooss)),, conforme legislação

vigente.

** VVaalloorr ddaa TTaaxxaa ddee Innssccrriiççããoo - ppooddeerráá ssooffrreerr aalltteerraaççããoo eemm vviirrttuuddee ddaa

vvaarriiaaççããoo ddoo vvaalloorr ddaa UUnniiddaaddee FFiissccaall ddoo EEssttaaddoo ddee SSããoo PPaauulloo – UUFFEESSPP..PPPP

****VVeenncciimmeennttooss –– NNoo vvaalloorr aapprreesseennttaaddoo eessttããoo iinncclluussooss SSaalláárriioo BBaassee ee

GGrraattiifificcaaççããoo EExxeeccuuttiivvaa,, ddee aaccoorrddoo ccoomm lleeggiissllaaççããoo eessppeeccíífificcaa..

AANNEEXXOO II – DDOOSS PPRRÉÉ-RREEQQUUISSITTOOSS,, PPEERRFFILL PPRROOFFISSSSIOONNAALL EE AATTAAAA RRIBBUUIÇÇÕÕEESS

CCAARRGGOO:: MMÉÉDDICCOO I

EESSPPEECCIAALLIDDAADDEE((SS)):: DDEERRMMAATTAAAA OOLLOOGGIAA

PPRRÉÉ-RREEQQUUISSITTOOSS::

GGEERRAALL

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionalidade

portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e

portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do

artigo 12, § 1º, da Constituição Federal. Os candidatos estrangeiros deverão
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observar e cumprir o estabelecido no item “3” e subitem “3.1”, do Capítulo XVII

deste edital;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;

c) estar quite com a Justiça Eleitoral;

d) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno

exercício de seus direitos civis e políticos;

e) possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda entregue à

Secretaria da Receita Federal ou declaração pública de bens;

f) se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço

militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 19 (dezenove) e 31 de

dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos de idade,

observado o disposto no artigo 210 do Decreto Federal nº 57.654, de

20/01/1966.

EESSPPEECCÍÍFFICCOO DDOO CCAARRGGOO:

g) Graduação em Medicina;

h) Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP;

i) Certificado de conclusão de residência médica em Programa

credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), na

especialidade de DDeerrmmaattoollooggiiaa para a qual concorre; OU

j) Título de especialista emitido pela Associação Médica Brasileira (AMB)

na especialidade de DDeerrmmaattoollooggiiaa para a qual concorre.      

PPEERRFFILL PPRROOFFISSSSIOONNAALL DDEESSEEJJAADDOO ((ccaarraacctteerrííssttiiccaass ee hhaabbiilliiddaaddeess))::

- Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional.

- Dinamismo no desenvolvimento das tarefas.

- Concentração.

- Senso de organização.

- Assertividade nas resoluções.

- Flexibilidade em relação a diferentes cenários e novas realidades de

trabalho.

- Capacidade para trabalhar bem em equipe.

- Cordialidade nas relações interpessoais.

- Comprometimento: engajamento com os objetivos do trabalho que

realiza e ser capaz de traçar estratégias para atendê-las, bem como

aperfeiçoá-las.

- Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a experiência

profissional.

- Capacidade de comunicar-se de maneira eficaz e eficiente.

- Capacidade de trabalhar sob pressão.

- Possuir controle emocional.

- Ter responsabilidade social, noções de ética, democracia e compromisso

com o serviço público.

- Busca dos melhores resultados e não o simples preenchimento da vaga

disponível.

- Disponibilidade de horário.

- Perfil Humanizado.

AATTAAAA RRIBBUUIÇÇÕÕEESS::

- Prestar os serviços de MÉDICO I em conformidade com a especialidade

de Dermatologia, realizando toda e qualquer tarefa que lhe for designada,

compatível com a profissão, desempenhando suas funções com o máximo

cuidado, zelo, eficiência e probidade de acordo com as programações

estabelecidas pela unidade a que estiver subordinado, tais como:

- Examinar o paciente, realizando inspeção, testes específicos e

comparando a parte afetada com a pele de regiões sadias, se houver, para

estabelecer o diagnóstico e o plano terapêutico.

- Realizar biópsias da pele e anexos, retirando fragmentos dos tecidos,

para exame histopatológico.

- Prescrever e orientar o tratamento clínico, acompanhando a evolução da

moléstia e a reação orgânica ao tratamento, para promover a recuperação da

saúde do paciente.

- Indicar e encaminhar o paciente para tratamento cirúrgico ou

radioterápico, juntando exames e dando orientações, para possibilitar o

restabelecimento da saúde.

- Comunicar ao serviço epidemiológico dos organismos oficiais da saúde

os casos de hanseníase e outras dermatoses de interesse de saúde pública,

encaminhando ao mesmo os pacientes ou preenchendo fichas especiais, para

possibilitar o controle dessas doenças.

- Fazer controle dos comunicantes da hanseníase, realizando exames

físicos especiais, laboratoriais e testes de sensibilidade, para prevenir e

detectar a instalação da moléstia.

- Realizar pequenas cirurgias, utilizando instrumentos especiais, para

retirar formações da pele.

- Fazer raspagem de lesões da pele, empregando bisturi, para possibilitar

exame micológico direto ou cultura.

- Encaminhar pacientes para teste de contato pela colocação de

substâncias suspeitas, fazendo a requisição por escrito para diagnosticar a

hipersensibilidade.

- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício

da função, respeitando os preceitos legais da medicina e seu nível de

complexidade, quando solicitado.

- Adaptar-se às finalidades específicas de trabalho, exercer suas funções

nos diferentes locais do Instituto, de acordo com as escalas e dentro dos

horários determinados que poderão variar para os períodos diurno, noturno,

misto ou na forma de revezamento, conforme for necessário.

- Exercer suas atividades nas diferentes áreas, hospitalar e extra-

hospitalar, incluindo atividades em ambulatório, enfermaria, centro cirúrgico e

onde mais prevaleça o interesse institucional.

- Conhecer as pactuações de produção do Instituto e executar suas

atividades de modo a contribuir para o alcance das metas e diretrizes

definidas pela Direção.

- Atendimento a qualquer paciente dentro de sua área de especialidade,

de acordo com as diretrizes gerenciais definidas pela direção da unidade.

- Responsabilizar-se pelo exame clínico de pacientes da unidade,

utilizando instrumentos especiais se necessário, e pela coleta de exames

conforme a necessidade para determinar o diagnóstico.

- Executar tarefas e procedimentos que envolvam assistência médica geral

e as relacionadas à sua especialidade registrando seus atos, conforme

preconizado pelo exercício profissional.

- Realizar registros e procedimentos necessários, evolução e prescrição

dos pacientes atendidos, conforme análise dos resultados de exames,

atuando de forma interdisciplinar e intersetorial, responsabilizando-se pelas

informações constantes no prontuário, na receita, no atestado e na guia de

encaminhamentos.

- Solicitar e interpretar exames complementares correlatos à

especialidade.

- Prescrever tratamento, encaminhamento para serviços especializados e

outros se necessário.

- Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção

de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde).

- Elaborar documentos médicos, emitir laudos, pareceres e atestados

sobre assuntos de sua competência nos casos sob a sua responsabilidade.

- Emitir relatório de alta da especialidade e promover a contra referência

de acordo com os critérios clínicos.

- Participar de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres de sua

especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para prevenir

deformidades ou seu agravamento.

- Participar da elaboração, execução e avaliação de programas, da

normatização de procedimentos relativos à sua área de abrangência e

organizar rotinas e protocolos assistenciais.

- Fomentar a criação de grupos de patologias específicas e realizar

palestras, capacitações e orientações para médicos, técnicos, cuidadores,

familiares e para a população em geral.

- Participar de capacitações, cursos, seminários, atividades científicas

desenvolvidas na unidade, reuniões médicas, reuniões de treinamento e

desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho e de equipe

multiprofissional.

- Participar da elaboração de programas de saúde, visando à prevenção

de doenças e a orientação de estudantes, residentes, estagiários e a

comunidade.

- Supervisionar e avaliar estagiários dentro da sua especialidade, bem

como planejar, organizar, coordenar, supervisionar e assessorar estudos e

pesquisas fornecendo dados e informações científicas dentro das

possibilidades ao médico em estágio na unidade.

- Participar ativamente do programa de residencia médica.

- Realizar atendimento médico em situações de urgências/emergências

dentro de especialidade.

- Manter os prontuários atualizados e em perfeitas condições de consulta.

- Realizar atividades técnico-administrativas, que se fizerem necessárias

para a eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento médico e a

proteção da saúde individual e coletiva.

- Compor e participar ativamente de comissões, quando designado.

- Participar de programas de treinamento, desenvolvimento, discussão de

casos e atividades de ensino, em especial, no programa de residência médica.

- Participar das reuniões gerenciais e administrativas quando convocado

ou convidado.

- Manter-se atualizado em sua área de atuação.

- Zelar pelo patrimônio público na sua área de atuação.

- Realizar anotações em prontuário médico eletrônico de todos os

procedimentos e observações relativas ao paciente.

- Realizar avaliação e adotar conduta médica em situações de

urgência/emergência e eletivas.

- Prestar orientações técnicas para a equipe multiprofissional,

esclarecendo dúvidas e fornecendo suporte para assistência integral ao

paciente.

- Cumprir com as determinações legais e administrativas, referentes à

prescrição médica, preenchimento de documentos, alta hospitalar, laudos,

atestados e outros.

- Cumprir com as atividades descritas no rol de atribuições definidas pelo

Insituto na sua área de atuação.

- Participar das escalas de plantões da Unidade.

- Realizar outras tarefas correlatas solicitadas pela chefia.

AANNEEXXOO III – DDOO CCOONNTTEEÚÚDDOO PPRROOGGRRAAMMÁÁTTÁÁÁÁ ICCOO EE DDUURRAAÇÇÃÃOO DDAA PPRROOVVAA

CCOONNHHEECCIMMEENNTTOOSS GGEERRAAISS::

LLÍÍNNGGUUAA PPOORRTTUUGGUUEESSAA::

- Interpretação de texto.

- Ortografia oficial.

- Acentuação gráfica.

- Crase.

- Pontuação.

- Concordância: verbal e nominal.

- Regência: verbal e nominal.

INNFFOORRMMÁÁTTÁÁÁÁ ICCAA::

- MS-Windows: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de

trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos

menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-

Office.

- MS-Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de

textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e

numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas,

legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto.

- MS-Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas,

colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas,

funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos,

controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos,

classificação de dados.

- Correio Eletrônico: preparo e envio de novas mensagens, anexação de

arquivos, encaminhamento de e-mails para um ou mais destinatários, cópia

oculta, resposta a um destinatário ou responder a todos.

- Internet: navegação, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de

páginas.

AADDMMINNISSTTRRAAÇÇÃÃOO PPÚÚBBLLICCAA::

- Constituição do Estado de São Paulo – Título III – Da Organização do

Estado – Capítulo I – Da Administração Pública – Seção I – Disposições Gerais –

Artigos 111 a 115; Capítulo II – Dos Servidores Públicos do Estado – Seção I –

Dos Servidores Públicos Civis – Artigos 124 a 137; Título VII – Da Ordem Social –

Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – Da Saúde – Artigos 219 a 231.

- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de São Paulo - Lei nº

10.261/1968.

- Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso à

informação).

- Código de Ética da Administração Pública Estadual - Decreto nº

60.428/2014.

- Princípios da Administração Pública.

- Modelos de gestão pública.

- Qualidade no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e

efetividade aplicados à Administração Pública.

SSAAÚÚDDEE PPÚÚBBLLICCAA::

- Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários.

- Condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes - Lei no

8.080/1990.

- A participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde

(SUS) e as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área

da saúde - Lei no 8.142/1990.

- A organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa - Decreto no

7.508/2011.

- Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de

Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças.

- Vigilância em Saúde.

- Processos de Trabalho em Saúde e Gestão de Sistema de Saúde.

- Formação e educação em saúde. Educação permanente em saúde.

- A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela

Saúde.

CCOONNHHEECCIIMMEENNTTOOSS EESSPPEECCÍÍFFIICCOOSS::

- Anatomia e Fisiologia da Pele;

- Fisiopatologia e Imunopatologia Cutânea, Semiologia Cutânea;

- Glossário Dermatológico e Dermo-Histopatológico;

- Erupções Vesico-Bolhosas;

- Erupções Eritemato-Purpúricas;

- Erupções Papulo-Pruriginosas;

- Erupções Eritemato-escamosas;

- Erupções Eczematosas: Métodos e Recursos Diagnósticos;

- Distúrbios Atróficos e Escleróticos;

- Afecções Ulcerosas: Acne e Erupções Acneiformes;

- Discromias Onicoses, Tricoses, Hidroses;

- Lupus Eritematoso, Dermatomiosite, Ecerodemias e Doenças do Tecido

Conectivo e Subcutâneo;

- Afecções Vasculares;

- Afecções Granulomatosas e Inflamatórias Não-Infecciosas;

- Piodermites e Outras Infecções Bacterianas;

- Doenças Sexualmente Transmissíveis;

- Hanseníase;

- Tuberculose Cutânea e Outras Micobacteriores;

- Sífilis e Outras Treponematoses;

- Micoses Superficiais;

- Paracoccidioidomicose e Outras Micoses Profundas;

- Dermatoviroses;

- Leishmaniose Tegumentar;

- Americana e Outras Dermatoses Zooparasitárias;

- Afecções Metabólicas;

- Erupções por Drogas e Toxinas;

- Reações aos Agentes Mecânicos: calor e frio;

- Fotodermatoses e Radiodermatites;

- Afecções Psicogênicas e Psicossomáticas;

- Afecções Congênitas e Hereditárias;

- Tumores benignos e malignos da pele;

- Linfomas e outros processos malignos;

- Dermatoses da pele infantil e da pele idosa;

- Doença dos lábios e da cavidade oral;

- Sinopses Regionais: Afecções do couro cabeludo, mãos e antebraços,

pés, das regiões Anogenitoperineal e Inguinal: dobras, dermatoses

ocupacionais;

- Excisocirurgia;

- Eletrocirurgia;

- Eletrocauterização;

- Eletrólise;

- Criocirurgia;

- Quimiocirurgia;

- Actinoterapia, Laserterapia e Radioterapia;

- Terapia Tópica;

- Índices Farmacológicos e de preparos farmacêutico.
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DDUURRAAÇÇÃÃOO DDAA PPRROOVVAA:: 0044 hhoorraass..

AANNEEXXOO IVV – DDOOSS TTÍÍTTUULLOOSS – PPOONNTTUUAAÇÇÃÃOO MMÁÁXXIMMAA DDEE 3300 PPOONNTTOOSS

TTÍÍTTUULLOO:: DDoouuttoorraaddoo ddeennttrroo ddaa eessppeecciiaalliiddaaddee ddee DDeerrmmaattoollooggiiaa ((sseerráá

ccoonnssiiddeerraaddaa aappeennaass uummaa úúnniiccaa cceerrttiifificcaaççããoo))..

VVAALLOORR ((ppoonnttooss)):: 66,,00 ppoonnttoo((ss))..

CCOOMMPPRROOVVAANNTTEE((SS)):: DDiipplloommaa,, CCeerrttiifificcaaddoo ddee ccoonncclluussããoo oouu eeqquuiivvaalleennttee,,

ccoonnffooffff rrmmee ddiissppoossttoo nnoo iitteemm ““44”” ddoo CCaappííttuulloo XX ddeessttee EEddiittaall..

TTÍÍTTUULLOO:: MMeessttrraaddoo ddeennttrroo ddaa eessppeecciiaalliiddaaddee ddee DDeerrmmaattoollooggiiaa ((sseerráá

ccoonnssiiddeerraaddaa aappeennaass uummaa úúnniiccaa cceerrttiifificcaaççããoo))..

VVAALLOORR ((ppoonnttooss)):: 55,,00 ppoonnttoo((ss))..

CCOOMMPPRROOVVAANNTTEE((SS)):: DDiipplloommaa,, CCeerrttiifificcaaddoo ddee ccoonncclluussããoo oouu eeqquuiivvaalleennttee,,

ccoonnffooffff rrmmee ddiissppoossttoo nnoo iitteemm ““44”” ddoo CCaappííttuulloo XX ddeessttee EEddiittaall..

TTÍÍTTUULLOO:: CCuurrssoo ddee EEssppeecciiaalliizzaaççããoo nnaa eessppeecciiaalliiddaaddee ddee DDeerrmmaattoollooggiiaa,, ccoomm

ccaarrggaa hhoorráárriiaa mmíínniimmaa ddee 336600 hhoorraass-aauullaa..

VVAALLOORR UUNNITTÁÁTTTT RRIOO ((ppoonnttooss)):: 11,,55 ppoonnttoo((ss)) ppoorr ccuurrssoo..

VVAALLOORR MMÁÁXXIMMOO ((ppoonnttooss)):: aattéé 33,,00 ppoonnttoo((ss))..

CCOOMMPPRROOVVAANNTTEE((SS)):: CCeerrttiifificcaaddoo ddee ccoonncclluussããoo oouu eeqquuiivvaalleennttee,, ccoonnffooffff rrmmee

ddiissppoossttoo nnoo iitteemm ““44”” ddoo CCaappííttuulloo XX ddeessttee EEddiittaall..

TTÍÍTTUULLOO:: PPaarrttiicciippaaççõõeess ccoommoo OOUUVVINNTTEE eemm CCoonnffeeffff rrêênncciiaass,, CCoonnggrreessssooss,, FFóórruunnss,,

JJoorrnnaaddaass,, PPaalleessttrraass,, SSeemmiinnáárriiooss,, SSiimmppóóssiiooss,, WWoorrkksshhoopp,, aa ppaarrttiirr ddoo aannoo ddee 22002200,,

nnaa eessppeecciiaalliiddaaddee ddee DDeerrmmaattoollooggiiaa..

VVAALLOORR UUNNITTÁÁTTTT RRIOO ((ppoonnttooss)):: 00,,55 ppoonnttoo((ss)) ppoorr eevveennttoo..

VVAALLOORR MMÁÁXXIMMOO ((ppoonnttooss)):: aattéé 11,,55 ppoonnttoo((ss))..

CCOOMMPPRROOVVAANNTTEE((SS)):: CCeerrttiifificcaaddoo//ddeeccllaarraaççããoo ddee ppaarrttiicciippaaççããoo nnoo eevveennttoo,,

ccoonnffooffff rrmmee iitteemm ““44”” ddoo CCaappííttuulloo XX ddeessttee EEddiittaall..

TTÍÍTTUULLOO:: PPaarrttiicciippaaççõõeess ccoommoo PPAAPPPP LLEESSTTRRAANNTTEE eemm CCoonnffeeffff rrêênncciiaass,, CCoonnggrreessssooss,,

FFóórruunnss,, JJoorrnnaaddaass,, PPaalleessttrraass,, SSeemmiinnáárriiooss,, SSiimmppóóssiiooss,, WWoorrkksshhoopp,, aa ppaarrttiirr ddoo aannoo

ddee 22002200,, nnaa eessppeecciiaalliiddaaddee ddee DDeerrmmaattoollooggiiaa..

VVAALLOORR UUNNITTÁÁTTTT RRIOO ((ppoonnttooss)):: 11,,00 ppoonnttoo((ss)) ppoorr eevveennttoo..

VVAALLOORR MMÁÁXXIMMOO ((ppoonnttooss)):: aattéé 44,,00 ppoonnttoo((ss))..

CCOOMMPPRROOVVAANNTTEE((SS)):: CCeerrttiifificcaaddoo//ddeeccllaarraaççããoo ddee ppaarrttiicciippaaççããoo nnoo eevveennttoo,,

ccoonnffooffff rrmmee iitteemm ““44”” ddoo CCaappííttuulloo XX ddeessttee EEddiittaall..

TTÍÍTTUULLOO:: AArrttiiggooss cciieennttíífificcooss ppuubblliiccaaddooss oouu aacceeiittooss ppaarraa ppuubblliiccaaççããoo eemm

ppeerriióóddiiccoo ccoomm ccllaassssiifificcaaççããoo QQuuaalliiss AA11 oouu AA22,, aa ppaarrttiirr ddoo aannoo ddee 22002200,, nnaa

eessppeecciiaalliiddaaddee ddee DDeerrmmaattoollooggiiaa..

VVAALLOORR UUNNITTÁÁTTTT RRIOO ((ppoonnttooss)):: 00,,7755 ppoonnttoo((ss)) ppoorr ttrraabbaallhhoo..

VVAALLOORR MMÁÁXXIMMOO ((ppoonnttooss)):: aattéé 11,,55 ppoonnttoo((ss))..

CCOOMMPPRROOVVAANNTTEE((SS)):: EEnnttrreeggaarr oo aarrttiiggoo ppuubblliiccaaddoo nnaa íínntteeggrraa..

TTÍÍTTUULLOO:: CCaappííttuulloo ddee lliivvrroo ppuubblliiccaaddoo nnaa eessppeecciiaalliiddaaddee ddee DDeerrmmaattoollooggiiaa..

VVAALLOORR UUNNITTÁÁTTTT RRIOO ((ppoonnttooss)):: 11,,00 ppoonnttoo((ss)) ppoorr ttrraabbaallhhoo..

VVAALLOORR MMÁÁXXIMMOO ((ppoonnttooss)):: aattéé 44,,00 ppoonnttoo((ss))..

CCOOMMPPRROOVVAANNTTEE((SS)):: LLiivvrrooss oouu CCaappííttuullooss ddee LLiivvrrooss ((ccoommpprroovvaaddoo ccoomm ccóóppiiaa

ddaa ccaappaa,, ccoonnttrraaccaappaa ee ssuummáárriioo)).. CCoommpprreeeennddee--ssee ppoorr lliivvrroo uumm pprroodduuttoo

iimmpprreessssoo oouu eelleettrrôônniiccoo qquuee ppoossssuuaa ISSBBNN ((oouu ISSSSNN ppaarraa oobbrraass sseerriiaaddaass)),, tteennhhaa

mmaaiiss ddee 5500 ppáággiinnaass ((ccff..ffff AABBNNTT)) ee sseejjaa ppuubblliiccaaddoo ppoorr eeddiittoorraa ppúúbblliiccaa oouu pprriivvaaddaa,,

aassssoocciiaaççããoo cciieennttíífificcaa ee//oouu ccuullttuurraall,, iinnssttiittuuiiççããoo ddee ppeessqquuiissaa oouu óórrggããoo oofificciiaall..

TTÍÍTTUULLOO:: EExxppeerriiêênncciiaa PPrroofifissssiioonnaall nnaa eessppeecciiaalliiddaaddee ddee DDeerrmmaattoollooggiiaa..

VVAALLOORR UUNNITTÁÁTTTT RRIOO ((ppoonnttooss)):: 11,,00 ppoonnttoo((ss)) aa ccaaddaa 1122 mmeesseess ttrraabbaallhhaaddooss..

VVAALLOORR MMÁÁXXIMMOO ((ppoonnttooss)):: aattéé 55,,00 ppoonnttoo((ss))..

CCOOMMPPRROOVVAANNTTEE((SS)):: CCoonnffooffff rrmmee ddiissppoossttoo nnoo iitteemm ““55”” aaoo ssuubbiitteemm ““55..22”” ddoo

CCaappííttuulloo XX ddeessttee EEddiittaall..

AANNEEXXOO VV – DDAASS CCOONNDDIÇÇÕÕEESS EESSPPEECCÍÍFFICCAASS EE AAJJUUDDAASS TTÉÉCCNNICCAASS DDISSPPOONNÍÍVVEEISS

As seguintes condições específicas e ajudas técnicas poderão ser

disponibilizadas aos candidatos, na medida da sua necessidade, sem prejuízo

de outras que se fizerem necessárias:

VVISSUUAAISS::

- Prova impressa em Braile;

- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o tamanho da fonte;

- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, a prova ser

gravada em áudio;

- Utilização de computador com software de leitura de tela e ou

ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre os relacionados a

seguir: Lente de aumento do Windows (ampliação) OU Narrador do Windows

(leitor de tela).

AAUUDDITTIVVAASS::

- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, de 01/09/2010,

nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a prova ser gravada em vídeo.

No caso de impossibilidade da gravação, esta deverá ser justificada pela

Comissão Especial de Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e

aprovação da Comissão Especial de Concurso Público, com a finalidade de

garantir a lisura do concurso.

FFÍÍSSICCAASS::

- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova;

- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e transcrição

das respostas;

- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais instalações

relacionadas ao certame.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

HOMOLOGAÇÃO - CONCURSO Nº 15/2025, DE 7 DE MAIO DE
2025

MMÉÉDDICCOO I –

CCIRRUURRGGIAA PPLLÁÁSSTTICCAA

CONCURSO Nº 16/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025

MMÉÉDDICCOO I –

NNEEUURROOLLOOGGIAA INNFFAAFFFF NNTTILL//NNEEUURROOFFISSIOOLLOOGGIAA CCLLÍÍNNICCAA ppaarraa aattuuaarr jjuunnttoo aaoo CCEENNTTRROO

DDEE CCIRRUURRGGIAA DDEE EEPPILLEEPPSSIAA

CONCURSO Nº 19/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025
PPoorrttaarriiaa HHCCRRPP nnºº 114400//22002255,, ddee 0077 ddee mmaaiioo ddee 22002255..

CONCURSO Nº 19/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025
GGOOVVEERRNNOO DDOO EESSTTAATTTT DDOO DDEE SSÃÃOO PPAAPPPP UULLOO

HHOOSSPPITTAATTTT LL DDAASS CCLLÍÍNNICCAASS DDEE RRIBBEEIRRÃÃOO PPRREETTOO

EEDDITTAATTTT LL HHCCRRPP NN..ºº 1199//22002255

O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de

Ribeirão Preto torna públicas as NOTAS OBTIDAS pelos candidatos nas provas

OOBBJJEETTIVVAA ee DDISSSSEERRTTAATTTT TTAAAA IVVAA e AAVVAALLIAAÇÇÃÃOO DDEE TTÍÍTTUULLOOSS do Concurso Público para a

função-atividade de MMÉÉDDICCOO I - CCAARRDDIOOLLOOGGIAA,, Processo SEI n°

114466..0000000011448855//22002255-6611..

CCAANNDDIDDAATTAAAA OOSS AAPPRROOVVAADDOOSS

Insc. Nome Nota   Prova Nota   Títulos

2 BIANCA FADUL DE OLIVEIRA PEIXOTO 72,00 2,00

1 LARISSA PIANTA ALVES 82,00 1,00

CONCURSO Nº 22/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025
PPoorrttaarriiaa nnºº HHCCRRPP 113366//22002255,, ddee 0055 ddee mmaaiioo ddee 22002255..

CONCURSO Nº 9/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025

AAGGEENNTTEE

TTÉÉCCNNICCOO DDEE AASSSSISSTTÊÊNNCCIAA ÀÀ SSAAÚÚDDEE ((FFISSIOOTTEERRAAPPEEUUTTAATTTT ))

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE MARÍLIA

EDITAL
GGOOVVEERRNNOO DDOO EESSTTAATTTT DDOO DDEE SSÃÃOO PPAAPPPP UULLOO - SSEECCRREETTAATTTT RRIAA DDAA SSAAÚÚDDEE

HHOOSSPPITTAATTTT LL DDAASS CCLLÍÍNNICCAASS DDAA FFAAFFFF CCUULLDDAADDEE DDEE MMEEDDICCINNAA DDEE MMAARRÍÍLLIAA –

HHCCFFAAFFFF MMEEMMAA

EEDDITTAATTTT LL DDEE CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO PPAAPPPP RRAA AA PPRROOVVAA OOBBJJEETTIVVAA

O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA,

por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante

Portaria nº 117, de 07 de março de 2025, CCOONNVVOOCCAA, os candidatos inscritos para

prestarem a prova objetiva, no dia 1188 ddee mmaaiioo ddee 22002255, conforme relação a

seguir.

O candidato poderá, também, ter acesso ao seu local de prova no site

www.vunesp.com.br e pelo Disque VUNESP, telefone (11) 3874-6300, de segunda

a sábado, das 8 às 18 horas. O candidato deverá observar as informações

constantes do Edital de Abertura de Inscrição. Os portões serão fechados

impreterivelmente no horário estabelecido.

AAtteennççããoo: Não será permitida a entrada de candidato que chegar com

atraso.

DDAATTAAAA AATTTT ,, HHOORRÁÁRRIOO DDEE AAPPRREESSEENNTTAATTTT ÇÇÃÃOO,, HHOORRÁÁRRIOO DDEE FFEECCHHAAMMEENNTTOO DDOOSS

PPOORRTTÕÕEESS,, EEMMPPRREEGGOOSS PPÚÚBBLLICCOOSS,, PPRROOVVAASS,, DDUURRAAÇÇÃÃOO DDAASS PPRROOVVAASS EE TTEEMMPPOO DDEE

PPEERRMMAANNÊÊNNCCIAA MMÍÍNNIMMAA

DDaattaa

HHoorráárriioo
ddee
AApprreesseenntt
aaççããoo

HHoorráárriioo ddee
FFeecchhaammeennttoo
ddooss PPoorrttõõeess

EEmmpprreeggooss PPúúbblliiccooss PPrroovvaass
DDuurraaççãã
oo ddaass
PPrroovvaass

TTeemmppoo ddee
PPeerrmmaannêênnccii
aa MMíínniimmaa

18/
05/
202
5

12 horas 13 horas

Técnico de
Enfermagem

Prova
Objet
iva

3
horas

2 horas e
30
minutos

Técnico de
Radiologia

Agente Técnico de
Assistência à
Saúde
(Farmacêutico)

Agente Técnico de
Assistência à
Saúde
(Fisioterapeuta)

Agente Técnico de
Assistência à
Saúde
(Fonoaudiólogo)

Agente Técnico de
Assistência à
Saúde
(Nutricionista)

Agente Técnico de
Assistência à
Saúde (Psicólogo)

Enfermeiro

Médico I
(Especialidade:
Anestesiologia)

Médico I
(Especialidade:
Cardiologia
Pediátrica)

Médico I
(Especialidade:
Cirurgia de Cabeça
e Pescoço)

Médico I
(Especialidade:
Cirurgia Geral)

Médico I
(Especialidade:
Cirurgia
Pediátrica)

18/
05/
202
5

12 horas 13 horas  Médico I
(Especialidade:
Cirurgia Plástica)

Prova
Objet
iva 

3
horas

2 horas e
30
minutos 

Médico I
(Especialidade:
Cirurgia Torácica)

Médico I
(Especialidade:
Cirurgia Vascular)

Médico I
(Especialidade:
Clínica Médica)

Médico I
(Especialidade:
Endocrinologia e
Metabologia)

Médico I
(Especialidade:
Gastroenterologia
Pediátrica)

Médico I
(Especialidade:
Ginecologia e
Obstetrícia)

Médico I
(Especialidade:
Hematologia e
Hemoterapia)

Médico I
(Especialidade:
Infectologia)

Médico I
(Especialidade:
Medicina do
Trabalho)

Médico I
(Especialidade:
Medicina
Intensiva
Pediátrica)

Médico I
(Especialidade:
Nefrologia
Pediátrica)

Médico I
(Especialidade:
Nefrologia)

 

DDEESSPPAAPPPP CCHHOO DDOO SSUUPPEERRINNTTEENNDDEENNTTEE DDEE 0055//0055//22002255

HHOOMMOOLLOOGGOO,,  o Concurso Público para a função-atividade de

,, do Edital de Abertura de Inscrições nn..ºº 1155//22002255, de acordo

com o Artigo 38, do Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014.

DDEESSPPAAPPPP CCHHOO DDOO SSUUPPEERRINNTTEENNDDEENNTTEE DDEE 0077//0055//22002255

HHOOMMOOLLOOGGOO,,  o Concurso Público para a função-atividade de

,, do Edital de Abertura de Inscrições nn..ºº 1166//22002255, de

acordo com o Artigo 38, do Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014.

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, usando de

suas atribuições legais, constitui a seguinte Comissão Elaboradora e Julgadora

das provas do Concurso Público para a função-atividade de MÉÉDDICCOO I –

CCAARRDDIOOLLOOGGIAA..

Presidente: Prof. Dr. André Schmidt, Docente do Departamento de Clínica

Médica da FMRP-USP;

Membro: Prof. Dr. Henrique Turin Moreira, Docente do Departamento de

Clínica Médica da FMRP-USP;

Membro: Dra. Ana Paula Otaviano, Médica I junto a Equipe Médica da

Unidade Coronariana da Divisão de Internação, deste Hospital;

Membro: Sr. João Roberto de Freitas, Chefe II junto ao Serviço de Seleção e

Desenvolvimento do Centro de Recursos Humanos, deste Hospital.

Os trabalhos de seleção serão secretariados por um servidor do Serviço

de Seleção e Desenvolvimento de Recursos Humanos, do Centro de Recursos

Humanos, do Gabinete da Superintendência, deste Hospital.

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, usando de

suas atribuições legais, constitui a seguinte Comissão Elaboradora e Julgadora

das provas do Concurso Público para a função-atividade de  MMÉÉDDICCOO I –

AAMMBBUULLAATTAAAA ÓÓRRIOO DDEE PPEEDDIAATTAAAA RRIAA DDAA UUNNIDDAADDEE DDEE EEMMEERRGGÊÊNNCCIAA ((SSAALLAA DDEE UURRGGÊÊNNCCIAA

DDEE PPEEDDIAATTAAAA RRIAA DDAA UU..EE..))..

Presidente: Profa. Dra.  Alessandra Kimie Matsuno, Docente do

Departamento de Puericultura e Pediatria da FMRP-USP;

Membro: Dra. Marcela Maria de Aquino da Costa, Médico I junto a Equipe

Médica de Ambulatório de Pediatria da U.E., do Serviço Médico da Unidade de

Emergência, de Clínica Médica, da Coordenadoria Administrativa da Unidade

de Emergência, deste hospital;

Membro: Dra. Maira Renata Michelutti Debiasi Zannin, Médico I junto a

Equipe Médica de Ambulatório de Pediatria da U.E., do Serviço Médico da

Unidade de Emergência, de Clínica Médica, da Coordenadoria Administrativa

da Unidade de Emergência, deste hospital;

Membro: Sr. João Roberto de Freitas, Chefe II junto ao Serviço de Seleção e

Desenvolvimento do Centro de Recursos Humanos, deste Hospital.

Os trabalhos de seleção serão secretariados por um servidor do Serviço

de Seleção e Desenvolvimento de Recursos Humanos, do Centro de Recursos

Humanos, do Gabinete da Superintendência, deste Hospital.

DDEESSPPAAPPPP CCHHOO DDOO SSUUPPEERRINNTTEENNDDEENNTTEE DDEE 0077//0055//22002255

HHOOMMOOLLOOGGOO,,  o Concurso Público para a função-atividade de

,, do Edital de Abertura de

Inscrições nn..ºº 99//22002255, de acordo com o Artigo 38, do Decreto nº 60.449, de 15

de maio de 2014.

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.05.08.1.121.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
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